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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 123/2024 
Objeto: registro de preços para contratação de empresa especializada na 
realização de exames de ultrassonografia para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde de Laranjeiras do Sul. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 22/01/2025, às 08h00min., no site 
www.licitanet.com.br/. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 17 de dezembro de 2024. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 124/2024 
Objeto: contratação de empresa especializada para realizar a revisão do Plano 
Diretor Municipal – PDM, do município de Laranjeiras do Sul/PR. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 22/01/2025, às 09h30min., no site 
www.licitanet.com.br/. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 17 de dezembro de 2024. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42) 3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 116/2023 

INEXIGIBILIDADE Nº 013/2023 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO LOCALIZADO NA RUA MARECHAL CANDIDO 
RONDON, MEDINDO A ÁREA DE 2.000,00 M², COM BENFEITORIA MEDINDO 1.535,50 M², 
CONSTANTE DAS MATRÍCULAS 19.763 E 26.274, EM ATENDIMENTO A LEI MUNICIPAL 
Nº 47/2022. 
 
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-
95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
LOCADORA: RICHARDI E IANSEN ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº. 53.172.759/0001-18, com sede na Av. Alvaro Natel de Camargo, n° 2777, 
Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-100, neste ato representada pelo Sr. RICARDO 
RODRIGO RICHARDI, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob nº. 007.642.169-45, 
portador da Carteira de Identidade nº. 6.505.019-6-SSP/PR. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
VALOR ADITIVO: R$ 20.966,00 (vinte mil, novecentos e sessenta e seis reais). 
DATA DA ASSINATURA: 18 de dezembro de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42) 3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 116/2023 

INEXIGIBILIDADE Nº 013/2023 

2º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO LOCALIZADO NA RUA MARECHAL CANDIDO 
RONDON, MEDINDO A ÁREA DE 2.000,00 M², COM BENFEITORIA MEDINDO 1.535,50 M², 
CONSTANTE DAS MATRÍCULAS 19.763 E 26.274, EM ATENDIMENTO A LEI MUNICIPAL 
Nº 47/2022. 
 
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-
95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
LOCADORA: RICHARDI E IANSEN ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº. 53.172.759/0001-18, com sede na Av. Alvaro Natel de Camargo, n° 2777, 
Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-100, neste ato representada pelo Sr. RICARDO 
RODRIGO RICHARDI, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob nº. 007.642.169-45, 
portador da Carteira de Identidade nº. 6.505.019-6-SSP/PR. 
 
PERCENTUAL DE REAJUSTE: 4,87%. 
VALOR ADITIVO: R$ 12.252,48 (doze mil, duzentos e cinquenta e dois reais e quarenta e oito 
centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 18 de dezembro de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 007/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 161/2022 

3º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO NO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: ELETROLAR LARANJEIRAS DO SUL LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 
06.349.494/0001-09, situada a Rua Marechal Cândido Rondon, nº 2222, Centro, Laranjeiras 
do Sul-PR, CEP 85.301-060, neste ato representada pelo Sr. SILVÉRIO ANTONIO DE 
OLIVEIRA, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF nº 024.739.789-05, e portador da 
cédula de identidade nº 7.607.708-8-SSP/PR, residente e domiciliado em Laranjeiras do Sul-
PR. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
VALOR ADITIVO: R$ 375.671,64 (trezentos e setenta e cinco mil, seiscentos e setenta e um reais e 
sessenta e quatro centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 18 de dezembro de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 260/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 111/2024-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 111/2024 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E INSUMOS DE 
LIMPEZA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DOS DEPARTAMENTOS E 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
REGIANE DE LARA MATERIAIS DE LIMPEZA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 AGUA SANITÁRIA 1 LITRO   HERANA ‡A 1L LT 1.000,00 2,05 2.050,00 
2 1 ÁGUA SANITÁRIA COM CLORO 5 LITROS   HERANA ‡A 5L GL 3.600,00 9,02 32.472,00 
3 1 ÁGUA SANITÁRIA SEM CLORO 5 LITROS   HERANA ‡A 5L GL 2.000,00 14,25 28.500,00 
4 1 ALCOOL EM GEL P/MÃOS 500ML   VALE VERDE 500ML UN 500,00 5,20 2.600,00 
5 1 ÁLCOOL ETILICO  92,8 GL (INPM) 

ACONDICONADO EM FRASCO DE 1L   
VALE VERDE 1L UN 90,00 6,33 569,70 

6 1 ALCOOL ETÍLICO PARA LIMPEZA.  
EMBALAGEM DE 01 LITRO, 46%   

VALE VERDE 1L UN 500,00 4,90 2.450,00 

10 1 ALCOOL PERFUMADO 5 LITROS   HERANA ‡A 5L GL 2.450,00 18,16 44.492,00 
11 1 AMACIANTE 5 LITROS   HERANA ‡A 5L GL 1.200,00 6,87 8.244,00 
12 1 AMACIANTE INFANTIL 5 LITROS   HERANA ‡A 5L UN 100,00 23,00 2.300,00 
13 1 AMACIANTE PARA ROUPAS, ACONDICIONADO  

EM FRASCO PLÁSTICO COM 2000 ML,  
HERANA ‡A 2L UN 180,00 4,27 768,60 

24 1 DESENGORDURANTE MULTIUSO  PARA 
LIMPEZA  EM GERAL   AROMA LAVANDA. 
EMBALAGEM DE 500ML.  CAPAZ DE MOVER 
SEM ESFORÇO, SUJEIRAS, POEIRAS, FULIGEM, 
RISCOS DE LAPIS, MARCAS DE DEDOS E ATE 
GORDURAS MAIS DIFICEIS, ALEM DE DEIXAR 
UM AROMA AGRADAVEL NO AMBIENTE  

HERANA ‡A 500ML UN 1.300,00 3,46 4.498,00 

27 1 DESINFETANTE 5 LITROS   HERANA ‡A 5L GL 3.300,00 6,30 20.790,00 
30 1 DETERGENTE LIQUIDO P/LOUÇAS.EMB.5 

LITROS   
HERANA ‡A 5L GL 2.300,00 8,95 20.585,00 

39 1 HIGIENIZADOR EM GEL PARA AS MÃOS;  
NEUTRO; COMPOSTO DE ALCÓOL  ETÍLICO 
70%; CONTENDO HIDRATANTE PARA PELE; 
ACONDICIONADO EM FRASCO PLÁSTICO, COM 
VÁLVULA TIPO PUMP COM BICO DOSADOR E 
COM DISPOSITIVO ANTI-ENTUPIMENTO E 
VAZAMENTO; FRASCO COM 480 ML.  

VALE VERDE 480ML UN 150,00 9,66 1.449,00 

45 1 LIMPADOR INSTANTÂNEO MULTI-USO, 
FRASCO COM 900 ML.   

HERANA ‡A 900ML UN 1.700,00 3,14 5.338,00 

65 1 RODO DE ESPUMA COM FIBRA VERDE 1ª    
QUALIDADE CO CABO COMPRIDO  

HARACEM VERDE UN 1.550,00 15,80 24.490,00 

66 1 RODO DE ESPUMA P/LAVAGEM DE PISOS/ 1ª 
QUALIDADE C/CABO.  MEDINDO NO MÍNIMO 
30CM NA BASE PARA LAVAGEM DE PISO COM 
CABO COMPRIDO  

HARACEM ESPUMA UN 650,00 7,53 4.894,50 

67 1 RODO; COM CEPA DE POLIPROPILENO COM 
SISTEMA  DE ROSCA  PARA FIXAÇÃO DO C ; 
CEPA MEDINDO 40CM; BORRACHA: EM EVA; 
DUPLA DE ALTA MACIEZ E ABSORÇÃO; COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 5 MM; CABO DE 
MADEIRA COM ROSCA PARA FIXAÇÃO NA 
BASE E REVESTIMENTO EM POLIPROPILENO.  

HARACEM 40CM UN 500,00 6,00 3.000,00 

2 
 
68 1 RODO; COM CEPA DE POLIPROPILENO; CEPA 

MEDINDO 60CM ; BORRACHA: NATURAL TIPO 
DE BORRACHA SIMPLES; COM ESPESSURA DE 
3,5 MM (+/- 0,05); CEPA PESANDO NO 
MÍNIMO 400 G; CABO DE MADEIRA 
REVESTIDO EM POLIPROPILENO; MEDIDAS 
DO CABO 120CM, COM ROSCA; GANCHO DE 
POLIURETANO; ROSCA DE POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE.  

HARACEM 60CM UN 300,00 15,33 4.599,00 

71 1 SABÃO DE ALCOOL EM BARRA 950G   HERANA ‡A 950G GL 250,00 12,00 3.000,00 
72 1 SABÃO EM BARRA , EMBALAGEM DE 400 GR 

CADA.   
HERANA ‡A 400G UN 200,00 4,95 990,00 

73 1 SABÃO EM BARRA ;. EMBALAGEM COM  5 
UNIDADES  DE 200G CADA  

HERANA ‡A 1KG UN 750,00 8,53 6.397,50 

74 1 SABÃO EM LIQUIDO LIMPA PEDRA 5 LITROS   HERANA ‡A 5L GL 1.600,00 13,25 21.200,00 
75 1 SABÃO EM LIQUIDO LIMPA PISO 5 LITROS   HERANA ‡A 5L GL 2.000,00 10,50 21.000,00 
76 1 SABÃO LIQUIDO DE ALCOOL C/5 LITROS   HERANA ‡A 5L GL 2.000,00 16,50 33.000,00 
91 1 VASSOURA DE PALHA, COM PALHADA 

AMARRADA  EM NO MÍNIMO 03 PONTOS, E 
FIXADA NO CABO POR ARAME.COM CABO.  

HARACEM PALHA UN 750,00 18,84 14.130,00 

92 1 VASSOURA; DOMÉSTICO; PROPRIEDADES 
MÍNIMAS: CEPA EM POLIPROPILENO; 
MEDINDO (26X5X5) CM 
(COMPREXLARGXESPESSURA); COM 66 
TUFOS; CONTENDO 200 CERDAS POR TUFO; 
COM CERDAS DE PELO SINTÉTICO; TIPO LISA; 
CEPA PESANDO 240G; CABO DE MADEIRA 
REVESTIDA DE POLIPROPILENO MEDINDO 
120CM; COM GANCHO DE POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE; ROSCA EM POLIETILENO 
DE BAIXA DENSIDADE  

HARACEM NYLON UN 800,00 5,31 4.248,00 

93 1 VASSOURA; PARA LIMPEZA PESADA (TIPO 
VASSOURÃO)  PROPRIEDADES MÍNIMAS:COM 
BASE DE 60 CM; COM CERDAS DE NYLON 
SINTÉTICO; TIPO LISA; CABO DE MEDINDO 
120CM.  

HARACEM VASSOUR
AO 

UN 200,00 14,95 2.990,00 

TOTAL 321.045,30 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 321.045,30 (trezentos e vinte e um mil e quarenta e cinco reais 
e trinta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 19 de dezembro de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 261/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 111/2024-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 111/2024 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E INSUMOS DE 
LIMPEZA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DOS DEPARTAMENTOS E 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
DISTRIBUIDORA TERRES E DAMBROSKI LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
7 1 ÁLCOOL GEL, 70%  ,  PARA ANTI-SEPSIA 

COMPLEMENTA DAS MÃOS, EMBALAGEM DE 1 
LITRO TIPO GALÃO  

vale 
verde 

un UN 1.250,00 10,79 13.487,50 

9 1 ÁLCOOL LÍQUIDO 70%, PARA ANTI-SEPSIA, 
EMBALAGEM CONTENDO 1 LITRO.   

vale 
verde 

un UN 2.500,00 6,16 15.400,00 

31 1 DETERGENTE LIQUIDO; ACONDICIONADO EM 
FRASCO   PLÁSTICO CONTENDO 500 ML COM 
EFICIENCIA NA LIMPEZA, RENDIMENTO, 
ECONOMIA E FÓRMULA BIODEGRADÁVEL, QUE 
DIINUI IMPACTO AO MEIO AMBIENTE. AROMA 
NEUTRO  

briokis un UN 8.000,00 1,58 12.640,00 

34 1 ESPONJA DE LÃ DE AÇO/ PACOTE COM 8 
UNIDADES . CARBONO ABRASIVO ECOLOGICO  

assolan un PCTE 700,00 2,14 1.498,00 

42 1 LÃ DE AÇO CARBONO ABRASIVO, PARA LIMPEZA 
EM GERAL EMBALAGEM: PACOTE COM 08 
UNIDADES,  

assolan un UN 1.000,00 1,80 1.800,00 

57 1 LUVA DE PROTEÇÃO, MATERIAL BORRACHA, 
APLICAÇÃO LIMPEZA TIPO PUNHO CURTO, 
TAMANHO PEQUENO, COR AMARELA, 
ACABAMENTO PALMA LISO, ESTERILIDADE NÃO 
ESTERILIZADA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
SEM FORRO  

bompack un PAR 1.600,00 13,37 21.392,00 

59 1 LUVA DE PROTEÇÃO, MATERIAL BORRACHA,  
APLICAÇÃO LIMPEZA TIPO PUNHO LONGO, 
TAMANHO GG COR AMARELA, ACABAMENTO 
PALMA LISO,NÃO ESTERILIZADA,  SEM FORRO.  

bompack un PAR 700,00 13,85 9.695,00 

69 1 SABÃO ALVEJANTE EM PO/ CAIXA C/400 GR.  1ª 
LINHA.   

apyce un UN 750,00 8,10 6.075,00 

70 1 SABÃO ALVEJANTE; EM PÓ ; EMBALAGEM CAIXA 
CONTENDO 800 GR 1ª LINHA. COMPOSIÇÃO 
TENSOATIVO ANIÔNICO, COMPONENETES 
COADJUVANTES, SINERGISTAS, CORANTES, 
ENZIMAS, BRANQUEADOR ÓPITICO, ESSÊNCIA, 
ÁGUA, ALVEJANTE E CARGA  

apyce un UN 3.250,00 9,50 30.875,00 

80 1 SABONETE LÍQUIDO; COM SOLUÇÃO 
DEGERMANTE DE AÇÃO ANTÍ SÉPTICA  PARA 
LAVAGEM DE MÃOS; EMBALAGEM  PLÁSTICO 
SELADO COM VÁLVULA; INDIVIDUAL DE 
CONTROLE AJUSTÁVEL NA PORÇÃO DO 
DOSADOR; SEM REFLUXO E COM CAPACIDADE 
DE 350ML.  

flor de 
maria 

un UN 200,00 14,95 2.990,00 

81 1 SACO DE LIXO AZUL 100 LITROS, REFORÇADO,  
PCTE C/25 UD , COM NO MÍNIMO  08 MICRAS DE 
ESPESSURA  

plastmel un RL 2.200,00 17,95 39.490,00 

4 
 
94 1 BOTA PVC/BORRACHA, RESISTENTE DE 

PROTEÇÃO  GARANTIDA, IMPERMEÁVEL, CANO 
MÉDIO, NA COR BRANCA EM NUMERAÇÃO DO 34 
AO 44  

kala un UN 200,00 84,50 16.900,00 

TOTAL 172.242,50 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 172.242,50 (cento e setenta e dois mil, duzentos e quarenta e 
dois reais e cinquenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 19 de dezembro de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 262/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 111/2024-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 111/2024 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E INSUMOS DE 
LIMPEZA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DOS DEPARTAMENTOS E 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
CAVALLI LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
8 1 ÁLCOOL ISOPROPÍLICO 99,8%, LIMPEZA 

ELETRONICA, PLACAS , CIRCUITOS, 
ACONDICONADO EM FRASCO DE 1L  

queiunda conf. edital UN 50,00 57,00 2.850,00 

15 1 BACIA PLÁSTICA 10 LITROS    plasutil conf. edital UN 10,00 16,89 168,90 
16 1 BACIA PLÁSTICA 15 LITROS   plasutil conf. edital UN 10,00 22,80 228,00 
17 1 BACIA PLÁSTICA 5 LITROS   plasutil conf. edital UN 10,00 11,80 118,00 
18 1 BALDE PARA USO DOMÉSTICO; DE 

POLIPROPILENO ; COM CAPACIDADE DE 08 
LITROS; COM ALÇA, SEM ABA; CORES DIVERSAS.  

plasutil conf. edital UN 20,00 12,40 248,00 

19 1 BALDE PARA USO DOMÉSTICO; DE 
POLIPROPILENO COM CAPACIDADE DE 10 
LITROS; COM ALÇA, SEM ABA; CORES DIVERSAS.  

plasutil conf. edital UN 30,00 14,933 447,99 

20 1 BALDE PARA USO DOMÉSTICO; DE 
POLIPROPILENO; COM CAPACIDADE DE 15 
LITROS; COM ALÇA, SEM ABA; CORES DIVERSAS.  

plasutil conf. edital UN 20,00 20,15 403,00 

21 1 BALDE PARA USO DOMÉSTICO; DE 
POLIPROPILENO; COM CAPACIDADE  DE 20 
LITROS; COM ALÇA, SEM ABA; CORES DIVERSAS.  

plasutil conf. edital UN 30,00 26,666
7 

800,00 

25 1 DESENTUPIDOR DE PIA E RALO DE BORRACHA  
SANFONADA, MEDIDAS: 9,5 CM DIÂMETRO X 
16,5 CM ALTURA  

elite conf. edital UN 10,00 18,00 180,00 

26 1 DESENTUPIDOR DE VASO SANITÁRIO DE 
BORRACHA,  COM CABO LONGO DE NO MÍNIMO 
60 CM.  

elite conf. edital UN 30,00 18,666
3 

559,99 

29 1 DESODORIZADOR SANITÁRIO, PESO LÍQUIDO 
35G, SUPORTE PLÁSTICO PARA VASO 
SANITÁRIO.  

sany conf. edital UN 2.600,00 1,4615 3.799,90 

32 1 ESCOVA DE  PLÁSTICO  PARA LAVAGEM DE 
ROUPAS   COM CERDAS DE  NYLON, CABO  
ANATÔMICO  (TIPO CABINHO  DE  PASSAR  
ROUPA)  PARA  AS MÃOS.  

atrita conf. edital UN 150,00 6,6666 999,99 

33 1 ESCOVA PARA VASO SANITARIO /COM 
SUPORTE.   

elite conf. edital UN 120,00 7,50 900,00 

35 1 ESPONJA PARA LIMPEZA ; TIPO AÇO INOX DE 
LONGA DURAÇÃO ; PESO LÍQUIDO 10 GRAMAS; 
100% AÇO INOX; NA COR INCOLOR. 
EMBALAGEM COM 02 UNIDADES.  

agex conf. edital UN 250,00 3,88 970,00 

49 1 LIXEIRA DE PLASTICO TELADO PARA  PAPÉIS 
TIPO CESTA, REDONDO, CAPACIDADE  MÍNIMA  
DE  8  LITROS.  

arqplast conf. edital UN 50,00 8,9998 449,99 

50 1 LIXEIRA PLÁSTICA  COM PEDAL , PLÁSTICO 
REFORÇADO NO FORMATO CIRCULAR, 
CAPACIDADE 30 LITROS, CORES DIVERSAS,  

arqplast conf. edital UN 40,00 84,75 3.390,00 

6 
 
51 1 LIXEIRA PLÁSTICA  COM PEDAL , PLÁSTICO 

REFORÇADO , NO FORMATO CIRCULAR, 
CAPACIDADE 50 LITROS, CORES DIVERSAS,  

arqplast conf. edital UN 40,00 135,00 5.400,00 

52 1 LIXEIRA PLÁSTICA  COM PEDAL , PLÁSTICO 
REFORÇADO, NO FORMATO CIRCULAR, 
CAPACIDADE 100 LITROS, CORES DIVERSAS,  

arqplast conf. edital UN 30,00 226,33
3 

6.789,99 

53 1 LIXEIRA PLÁSTICA  SEM PEDAL, PLÁSTICO 
REFORÇADO NO FORMATO CIRCULAR, 
CAPACIDADE 100 LITROS, CORES DIVERSAS  

arqplast conf. edital UN 25,00 179,60 4.490,00 

54 1 LIXEIRAS DE PLASTICO PARA SALA  DE AULA 
DE, 12 LITROS.   

arqplast conf. edital UN 75,00 21,32 1.599,00 

56 1 LUVA DE PROTEÇÃO, MATERIAL BORRACHA, 
APLICAÇÃO LIMPEZA TIPO PUNHO CURTO, 
TAMANHO GRANDE, COR AMARELA, 
ACABAMENTO PALMA LISO,NÃO ESTERILIZADA, 
SEM FORRO.  

sany conf. edital PAR 750,00 11,066
7 

8.300,03 

63 1 PANO DE LIMPEZA; COMPOSTO DE 100% 
ALGODÃO TIPO SACO  ALVEJADO; MEDINDO 
(74X45) CM, URDUME DE 16 FIOS E TRAMA COM 
12 FIOS, PESO APROXIMADAMENTE 170GR; 
COM VARIAÇÃO DE 10% DE OSCILAÇÃO NAS 
MEDIDAS; SEM BAINHA; BRANCO;  

artex conf. edital UN 600,00 13,00 7.800,00 

64 1 PANO DE LIMPEZA; COMPOSTO DE 100% 
ALGODÃO TIPO SACO  CRU; MEDINDO (74X45) 
CM; COM VARIAÇÃO DE 10% DE OSCILAÇÃO NAS 
MEDIDAS; SEM ACABAMENTO; NA COR 
NATURAL;  

artex conf. edital UN 400,00 17,25 6.900,00 

85 1 SACO DE LIXO PRETO 100 LITROS, 
REFORÇADO,PCTE C/25 UD  COM NO MÍNIMO 08 
MICRAS DE ESPESSURA.  

hbsul conf. edital RL 1.600,00 15,625 25.000,00 

86 1 SACO DE LIXO PRETO 100 LITROS, 
REFORÇADO,PCTE C/25 UD  COM NO MÍNIMO 12 
MICRAS DE ESPESSURA  

hbsul conf. edital RL 800,00 20,00 16.000,00 

87 1 SACO DE LIXO PRETO 200 LITROS, REFORÇADO, 
PCTE C/20 UND COM NO MÍNIMO 12 MICRAS DE 
ESPESSURA.  

hbsul conf. edital RL 400,00 54,75 21.900,00 

88 1 SANEANTE BIOLÓGICO – SOLUÇÃO PARA 
LIMPEZA DE FOSSA SÉPTICA,  CAIXA DE 
GORDURA, PIAS, RALOS E TUBULAÇÕES, GALÃO 
COM 1KG .  

sany conf. edital GL 30,00 94,00 2.820,00 

90 1 SAPOLIO LIQUIDO  COM 300 ML   girrandos
ol 

conf. edital UN 1.200,00 6,6667 8.000,04 

TOTAL 131.512,82 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 131.512,82 (cento e trinta e um mil, quinhentos e doze reais e 
oitenta e dois centavos) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 19 de dezembro de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 263/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 111/2024-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 111/2024 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E INSUMOS DE 
LIMPEZA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DOS DEPARTAMENTOS E 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ADRIANE DISTRIBUIDORA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
14 1 AROMATIZANTE DE AMBIENTES, 

CONCENTRADO,  CONTENDO 120ML. 
DIVERSAS  FRAGRÂNCIAS:  TALCO, 
ALGODÃO, LIMÃO, CEREJA, FLORAL, 
LAVANDA, ENTRE OTUROS.  

SIPROLIMP AROMATIZA
NTE 

UN 450,00 6,00 2.700,00 

22 1 CERA EM PASTA, LATAS CONTENDO 4,5KG 
COR: INCOLOR/ AMARELA OU VERMELHA. 

SIPROLIMP CERA UN 80,00 193,75 15.500,00 

23 1 CERA LIQUIDA PARA PISO  ; NA COR 
INCOLOR, VERMELHA  OU AMARELA; 
ACONDICIONADO FRASCO PLÁSTICO 
CONTENDO 750ML.  

SIPROLIMP CERA UN 1.200,00 5,00 6.000,00 

28 1 DESODORIZADOR AMBIENTAL, AEROSOL, 
ESSÊNCIAS SUAVES. APLICAÇÃO: 
AROMATIZADOR AMBIENTAL. FRASCO DE 
400ML.  

LEVE USE DESODORIZA
DOR 

UN 1.000,00 9,00 9.000,00 

36 1 ESPONJA PARA LOUÇA , DUPLA FACE,EM 
ESPUMA DE POLIURETANOCOM  
BACTERICIDA E FIBRA SINTÉTICA COM 
ABRASIVO,  EMBAL.C/ 3 UNIDADES. 
PRODUTO DE QUALIDADE QUE NÃO 
SEPARE A PARTE VERDE DA AMARELA 
COM MEDIDAS DE 110MM X 75MMX 
20MM.  

CONDOR ESPONJA 
LOUA ‡A 

PCTE 3.000,00 2,50 7.500,00 

37 1 FLANELA 100% ALGODÃO ; MEDINDO 
38X26 CM; PERCENTUAL  VARIANDO DE 
2X3 CM; NA COR BRANCA; EMBALADO DE 
FORMA APROPRIADA.  

ITATEX FLANELA UN 350,00 1,4286 500,01 

38 1 FLANELA; 100% ALGODÃO MEDINDO 
30X40 CM;  PERCENTUAL  VARIANDO DE 
2X3 CM; NA COR LARANJA; EMBALADO DE 
FORMA APROPRIADA.  

ITATEX FLANELA UN 450,00 1,7778 800,01 

40 1 INSETICIDA SPRAY EFICAZ CONTRA 
MOSCAS, MOSQUITOS  E BARATAS - 
FRASCO DE 300ML  

BUZZ INSETICIDA UN 500,00 12,80 6.400,00 

43 1 LIMPA FORNO, EMBALAGEM DE 230 Á 250 
GR.   

DIABO 
VERDE 

LIMPA 
FORNO 

UN 100,00 11,30 1.130,00 

44 1 LIMPA VIDRO  - FRASCO COM 500 ML,   SIPROLIMP LIMPA VIDRO UN 2.000,00 3,00 6.000,00 
55 1 LUSTRA MÓVEIS -  FRASCOS DE 500ML.   SIPROLIMP LUSTRA 

MOVEIS 
UN 250,00 6,00 1.500,00 

58 1 LUVA DE PROTEÇÃO, MATERIAL 
BORRACHA, APLICAÇÃO LIMPEZA TIPO 
PUNHO CURTO, TAMANHO MÉDIO, COR 
AMARELA, ACABAMENTO PALMA 
LISO,NÃO ESTERILIZADA, SEM FORRO.  

TALGE LUVA PAR 800,00 3,75 3.000,00 

Aviso - Edição de Natal 

Tendo em vista que o Natal deste ano acontecerá na quarta-feira, nossa última edição antes do 
feriado será publicada na terça-feira (24). No entanto, a redação trabalhará no sábado (21) para 
produzir este especial, portanto, as leis e editais devem ser enviadas até às 18 HORAS DA 
SEXTA-FEIRA (20). 

Não estaremos na redação nos dias 23, 24 e 25, retornando somente na quinta-feira (26), com 
edição na sexta-feira (27).
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60 1 PÁ COLETORA DE LIXO, EM  MATERIAL 

PLÁSTICO RESISTENTE CABO  PLÁSTICO, 
COMPRIMENTO DO CABO 15CM.  

TOP RODOS PA 
COLETORA 

UN 150,00 5,10 765,00 

61 1 PALHA AÇO, MATERIAL AÇO CARBONO 
ABRASIVIDADE  MÉDIA,APLICAÇÃO   
LIMPEZA   EM   GERAL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS Nº 2, EMBALAGEM COM 01 
UNIDADE.  

FELUX PALHA DE 
AA ‡O 

UN 350,00 4,2857 1.500,00 

62 1 PANO DE LIMPEZA, TIPO TOALHA DE 
BANHO MEDINDO APROXIMADAMENTE  
57CM X 103CM  

RESIN PANO DE 
LIMPEZA 

UN 1.500,00 20,00 30.000,00 

79 1 SABONETE LÍQUIDO, INODORO, DE BOA 
QUALIDADE 05 LITROS, COM SELO DE 
APROVAÇÃO PELA ANVISA.  

ALICLEAN SABONETE UN 40,00 37,50 1.500,00 

82 1 SACO DE LIXO EM ROLO, INODORO, 
PICOTADO ATENDENDO AS NORMAS DA 
ABNT NBR 9190 E 9191, MEDINDO 63X80 
CM CADA, COM CAPACIDADE DE 50 
LITROS, PCTE COM 50 UNIDADES.  

GAUDEN 
PLAST 

SACO DE 
LIXO 

RL 2.000,00 9,50 19.000,00 

83 1 SACO DE LIXO EM ROLO, INODORO, 
PICOTADO, ATENDENDOAS  NORMAS DA 
ABNT NBR 9190 E 9191, MEDINDO 39X58 
CM CADA, COM CAPACIDADE DE 15 
LITROS, PCTE COM 100 UNIDADES.  

BIOPOL SACO DE 
LIXO 

RL 1.500,00 11,30 16.950,00 

84 1 SACO DE LIXO EM ROLO, INODORO, 
PICOTADO ,ATENDENDO AS NORMAS DA 
ABNT NBR 9190 E 9191, MEDINDO 59X62 
CM CADA, COM CAPACIDADE DE 30 
LITROS, PCTE COM 50 UNIDADES.  

GAUDEN 
PLAST 

SACO DE 
LIXO 

RL 2.200,00 9,50 20.900,00 

89 1 SAPOLIO EM PÓ.300GR.   DESORAL SAPOLIO UN 1.250,00 12,00 15.000,00 
TOTAL 165.645,02 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 165.645,02 (cento e sessenta e cinco mil, seiscentos e quarenta 
e cinco reais e dois centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 19 de dezembro de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 264/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 111/2024-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 111/2024 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E INSUMOS DE 
LIMPEZA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DOS DEPARTAMENTOS E 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
GRAO SELETO AGRONEGOCIOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
41 1 ISCA FORMICIDA GRANULADA 

PARA CONTROLE DE FORMIGAS   
SACHÊS DE 50 GRAMAS  

GRÃƒO VERDE DIPIL UN 50,00 6,3598 317,99 

TOTAL 317,99 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 317,99 (trezentos e dezessete reais e noventa e nove centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 19 de dezembro de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 265/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 111/2024-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 111/2024 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E INSUMOS DE 
LIMPEZA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DOS DEPARTAMENTOS E 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
STRAPASSON E ARAUJO LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
47 1 LIXEIRA BASCULANTE EM PLÁSTICO 

30 LITROS   
ARQ PLAST CONF EDITAL UN 30,00 38,33 1.149,90 

48 1 LIXEIRA BASCULANTE EM PLÁSTICO 
50 LITROS   

ARQ PLAST CONF EDITAL UN 40,00 68,75 2.750,00 

77 1 SABONETE LIQUIDO 5 LITROS   SUAVE 
CLEAN 

CONF EDITAL GL 1.700,00 16,47 27.999,00 

78 1 SABONETE LIQUIDO DE 1ª 
QUALIDADE. EMBALAGEM  PLASTICA 
CONTENDO /2 LITRO.  

SUAVE 
CLEAN 

CONF EDITAL UN 300,00 10,00 3.000,00 

TOTAL 34.898,90 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 34.898,90 (trinta e quatro mil, oitocentos e noventa e oito reais 
e noventa centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 19 de dezembro de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

 EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 133/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 117/2024-PMLS 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMÓVEL HATCH NOVO, ZERO QUILÔMETRO, 
ANO/MODELO 2024/2025, CONFORME RESOLUÇÃO SESA Nº 516/2024. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: FORMULA COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
01.304.124/0008-08, situada na Av. Tiradentes, nº 977, Jardim Shangri-La, Londrina-PR, CEP 
86.070-545, representado pelo Sr. ANTONIO BORDIN NETO, brasileiro, empresário, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 780.956.709-87 e portador da cédula de identidade nº 1940378-5-
SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 90.000,00 (noventa mil reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 18 de dezembro de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

 EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 134/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 117/2024-PMLS 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO FURGÃO, NOVO, ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA 
DE SIMPLES REMOÇÃO, ZERO QUILÔMETRO, ANO MODELO 2024/2025, CONFORME 
RESOLUÇÃO SESA Nº 516/2024. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: SOCIETE COMERCIO DE VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
29.987.662/0001-89, situada na Rua Antonio Moises Saadi, nº 470, Sala 06, Parque Industrial 
Lagoinha, Ribeirão Preto-SP, CEP 14.095-230, representado pelo Sr. ALEXANDRE PLENTZ 
FRAGA, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 823.182.120-15 e portador da 
cédula de identidade nº 64.227.380-7-SSP/SP. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 269.999,99 (duzentos e sessenta e nove mil, novecentos 
e noventa e nove reais e noventa e nove centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 18 de dezembro de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

 EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 135/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 119/2024-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR A DECORAÇÃO 
DO GINÁSIO MUNICIPAL DE ESPORTES DOUTOR VALMIR GOMES DA ROCHA LOURES 
(LARANJÃO) PARA A CERIMÔNIA DE POSSE DO PREFEITO, VICE-PREFEITO E 
VEREADORES ELEITOS PARA O QUADRIÊNIO 2025/2028. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: ALESSANDRO DOS SANTOS PEPE, inscrita no CNPJ sob o n° 
30.329.156/0001-81, situada na Av. DR Lourival Luiz Fornazari, nº 1313, Joaquim Zarpelo, 
Irati-PR, CEP 84.500-000, representado pelo Sr. ALESSANDRO DOS SANTOS PEPE, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 048.083.759-74 e portador da cédula de identidade 
nº 7.863.193-7-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 18 de dezembro de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       

 
ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 015/2024 

EXTRATO 
 
ENTE PÚBLICO: 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, CNPJ nº 76.205.970/0001-95, representante Sr. 
Prefeito Municipal JONATAS FELISBERTO DA SILVA, CPF nº  588.875.719-53. 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
MITRA DIOCESANA DE GUARAPUAVA, FILIALDE LARANJEIRAS DO SUL, 
PARÓQUIA NOSSA SENHORA DE SANTANA - CNPJ nº 75.643.148/0011-15, representante 
Sr. Pe. SEBASTIAO JOSÉ GULART, CPF nº 040.982.329-52. 
 
DO OBJETO DA PARCERIA: 
O presente Acordo de Cooperação,  visa a o repasse de 05 (cinco) Camas Hospitalares, 30 (trinta) Cadeiras 
de Rodas e 05 (cinco) Colchões Hospitalares, onde a Pastoral do Isoso que deverá comprometer-se a 
emprestar os bens, exclusivamente à pessoas idosas, com 60 (sessenta) anos ou mais, em situação de 
vulnerabilidade social e que dependam dos equipamentos para melhoria da sua qualidade de vida e saúde. 
Alèm disso, esta Pastoral do Idoso deverá acompanhar esses beneficiários mediante visitas realizadas, onde 
terá um registro formal, contendo a qualificação e o endereço completo dos beneficiários e também solicitar a 
devolução do item quando este não estiver mais sendo utilizado. 
 
DA MOTIVAÇÃO DA PARCERIA: 
Esta  cooperação visa promover a inclusão social e assistencia à saúde de idosos em situação de 
vulnerabilidade, melhorando suas condições de vida e reduzindo os impactos da falta de recursos para cuidados 
adequados. Com o empréstimo de órtoses e outros equipamentos de saúde, buscamos ampliar o acesso a esses 
recursos essenciais e fortalecer o apoio comunitário. A meta é atender simultaneamente até 35 (trinta e cinco) 
idosos do município de Laranjeiras do Sul. 
 
DA VIGÊNCIA: 
O presente Acordo de Cooperação terá início na data de sua assinatura e término de vigência em 
31/12/2026. 
 
DEMAIS CLÁUSULAS:  
Ficam inalteradas as demais cláusulas do referente Acordo de Cooperação. 
 
DA LEGALIDADE: 
Lei  Federal nº 13.019 de 31/07/2014 e Decreto Municipal nº 047/2017 de 21/06/2017. 
 
LOCAL E DATA DA ASSINATURA; 
Laranjeiras do Sul/Pr, 19 de dezembro de 2024. 
 

 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100      

GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2021/2024 

 
 
 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE  Nº 014/2024 
EXTRATO 

 
 
Referência: Inexigibilidade de Chamamento Público – Acordo de Cooperação 

 
Fundamentação: Art. 31 da Lei  Federal nº 13.019/2014 

 
Proponente: Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras 

Familiares de Laranjeiras do Sul e Porto Barreiro. 
 

CNPJ:   
78.122.850/0001-50 

Endereço:   
Rua Sete de Setembro nº 2885 

Objeto Proposto: O presente Acordo de Cooperação,  através da Lei Municipal nº 
053/2024 de 11 de dezembro de 2024, onde Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a firmar Acordo de Cooperação com este Sindicato dos 
Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares de 
Laranjeiras do Sul e Porto Barreiro, cedendo o uso o  bem móvel público, 
objeto que se trata esta referida Lei, 01 (um) Veículo VW/SAVEIRO CS 
RB MF, modelo ROBUST, utilitário, Placas TAO8H35, ano 2024, 
renavan 01413450676, Patrimônio Público nº 30563; 
 

Vigência:  
31/12/2026 

Tipo de Parceria: Acordo de Cooperação 
 

Justificativa pela 
Inexigibilidade: 

O Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras 
Familiares de Laranjeiras do Sul e Porto Barreiro, vem desenvolvendo 
atividades em parceria com o Poder Público Municipal de maneira 
satisfatória, que a atividade do objeto do Plano de Trabalho proposto é de 
natureza singular, que é única Entidade no município de Laranjeiras do 
Sul que desenvolve a atividade proposta. 

 
 

Laranjeiras do Sul, 19 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal    

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100      

GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2021/2024 

 
 
 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE  Nº 015/2024 
EXTRATO 

 
 
Referência: Inexigibilidade de Chamamento Público – Acordo de Cooperação 

 
Fundamentação: Art. 31 da Lei  Federal nº 13.019/2014 

 
Proponente: Cooperativa de Crédito e Poupança e Serviços Financeiros de 

Agricultores e Aeroportuários do Brasil - CREHNOR. 
 

CNPJ:   
01.330.387/0001-07 

Endereço:   
Rua Coronel Guilherme de Paula  nº 1111 

Objeto Proposto: O presente Acordo de Cooperação,  através da Lei Municipal nº 
053/2024 de 11 de dezembro de 2024, onde Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a firmar Acordo de Cooperação com esta Cooperativa de 
Crédito, Poupança e Serviços Financeiros de Agricultores e 
Aeroportuários do Brasil - CREHNOR, cedendo para uso o  bem móvel 
público, objeto que se trata esta referida Lei, 01 (um) Veículo Automóvel 
Hatch GM Chevrolet, Onix Turbo 1.0, Placas TAP9H14, renavan 
01405070100, ano 2024, Patrimônio Público nº 30737; 
 

Vigência:  
31/12/2026 

Tipo de Parceria: Acordo de Cooperação 
 

Justificativa pela 
Inexigibilidade: 

A Cooperativa de Crédito, Poupança e Serviços Financeiros de 
Agricultores e Aeroportuários do Brasil - CREHNOR, vem 
desenvolvendo atividades em parceria com o Poder Público Municipal de 
maneira satisfatória, que a atividade do objeto do Plano de Trabalho 
proposto é de natureza singular, que é única Entidade no município de 
Laranjeiras do Sul que desenvolve a atividade proposta. 

 
 

Laranjeiras do Sul, 19 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal    
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LEI Nº. 051/2024 
27/11/2024 

 
 

SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PROCEDER PERMUTA 
DE PARTE DE IMÓVEL MUNICIPAL COM PARTE DE 
IMÓVEL DE TERCEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

 
LEI: 

 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo do Município de Laranjeiras do Sul - Estado do 
Paraná, autorizado a proceder permuta de parte de imóvel municipal, com parte de imóvel de 
propriedade de ESTEVÃO VIOLA, brasileiro, casado, aposentado, portador da cédula de 
identidade nº 2.038.280 - SESP/PR, inscrito no CPF sob o n.º 333.233.309-78, contato telefônico 
(42) 99990-0712, residente e domiciliado à Rua General Espírito Santo, n.º 1290, Centro, 
Laranjeiras do Sul/PR. 
§1º - A área a ser recebida em permuta é Parte do Lote nº 01 da Quadra nº 04, do Loteamento 
denominado Amaral, do Bairro Água Verde, Rua Marechal Cândido Rondon, Laranjeiras do Sul-
PR, com as seguintes distâncias e confrontações: 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 
Área constituída por P/Lote n°01, da Quadra n°04, do Loteamento denominado Amaral, do Bairro 
Água Verde, Rua Marechal Cândido Rondon, Laranjeiras do Sul – PR. 
Com área de 54,35 m² (Cinquenta e quatro metros e trinta e cinco centímetros quadrados) 
Perímetro: 38,25 m 
Município de Laranjeiras do Sul – PR             –       Comarca de Laranjeiras do Sul. 
Oriundo da matrícula n° 22.083 

 
Limites e Confrontações 

FRENTE= Para quem olha da Rua Marechal Cândido Rondon, limita-se por uma linha reta com 
uma distância de 14,50 metros, confrontando com P/Lote n°01, da Quadra n°04, do Loteamento 
denominado Amaral, matrícula n°22.083, de propriedade de Estevão Viola, casado com Norinda 
Vailati Viola; 
LADO ESQUERDO= De quem olha da Rua Marechal Cândido Rondon, limita-se por uma linha 
reta com uma distância de 7,50 metros; confrontando com Lote n° 02, do Loteamento denominado 
Amaral, na mesma quadra; 
FUNDOS= Limita-se por uma linha reta com uma distância de 16,25 metros, confrontando com 
Lote n° 01, do Loteamento Augustooc, matrícula n°17.220, de propriedade de Prefeitura 
Municipal de Laranjeiras do Sul, na mesma quadra;  

 
 

 
 

§2º - A área de propriedade municipal a ser oferecida em permuta é Parte do Lote n° 01 da Quadra 
n° 04, do Loteamento Jardim Augustooc, Rua Rio Grande do Sul, Água Verde, Laranjeiras do Sul-
PR, com as seguintes distâncias e confrontações: 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 
Área de propriedade municipal a ser oferecida em permuta, constituída por P/Lote n°01, da Quadra 
n°04, do Loteamento denominado Jardim Augustooc, do Bairro Água Verde, Rua Rio Grande do 
Sul, Laranjeiras do Sul – PR. 
Com área de 54,35 m² (Cinquenta e quatro metros e trinta e cinco centímetros quadrados) 
Perímetro: 38,25 m 
Município de Laranjeiras do Sul – PR             –       Comarca de Laranjeiras do Sul. 
Oriundo da matrícula n° 17.220 

 
Limites e Confrontações 

FRENTE= Para quem olha da Rua Rio Grande do Sul, limita-se por uma linha reta com uma 
distância de 7,50 metros, confrontando com a mesma; 
LADO DIREITO= De quem olha da Rua Rio Grande do Sul, limita-se por uma linha reta com 
uma distância de 14,50 metros; confrontando com P/Lote n°01, do Loteamento Augustooc, 
matricula n°17.220, de propriedade de Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul, na mesma 
quadra; 
LADO ESQUERDO= De quem olha da Rua Rio Grande do Sul, limita-se por uma linha reta com 
uma distância de 16,25 metros; confrontando com Lote n°01, do Loteamento Amaral, matricula 
n°22.083, de propriedade de Estevão Viola, casado com Norinda Vailati Viola, na mesma quadra; 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Art. 3º - Para a realização da permuta o Poder Executivo do Município de Laranjeiras 

do Sul - Estado do Paraná, não deverá desembolsar nenhum recurso financeiro em virtude de que 
a permuta será efetuada área por área, recebendo o município área minimamente maior com valor 

16,25m

18
,5

0m

18,50m
7,50m

29,00m

16,25m

14,50m
14,50m

7,
50

m

Rua Marechal Cândido Rondon

Rua Rio G
rande do Sul

Lote 01 Q04 Lot. Amaral
Matricula 22.083

Estevão Viola

Lote 01 Q04 Lot. Jardim Augustooc
Matricula: 17.220

Prefeitura Municipal de Laranjeiras
do Sul

Lote 02 Q
04 Lot. Am

aral

26
,0

0m

11,00m

54,35m²

54,35m²

Origem

Origem

 
 

 
 

semelhante, não trazendo nenhum prejuízo ao erário público, conforme Laudo de Avaliação da 
Comissão Permanente de Bens Móveis e Imóveis do Município 

Parágrafo único: A permuta deverá ser realizada sem qualquer pagamento de 
diferenças de valores verificados no Laudo de Avaliação 008/2024, sendo do tipo imóvel por 
imóvel.  

Art. 4º - As despesas de escrituração e registro no Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca, bem como demais documentos necessários para a efetivação da negociação correrão por 
conta do proprietário do Imóvel constante do §1º do art. 1º deste Projeto de Lei. 

Art. 5º - As despesas decorrentes da execução dessa Lei, exceto as descritas no artigo 
anterior, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 6º - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 27 de novembro de 2024. 

 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Gabinete do Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 523/2024 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL- 
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso VI da Lei Orgânica do Município combinado com o 
Artigo 35, Inciso I da Lei Municipal n.º 002/2024 de 
27/02/2024: 

 
RESOLVE: 

 
REVOGAR a DESIGNAÇÃO DE COORDENAÇÃO das 

Escolas e CMEI Municipais das Servidoras abaixo relacionadas a contar de 31/12/2024. 
 

NOME MATR LOTAÇÃO CARGO 

Carla Regina Ivaniuk 25119-1 
40266-1 

Escola Municipal 
Valdemar Boeira 

Professora do Ensino 
Infantil/Fundamental – Nível B 

Daniele Aparecida 
Pereira Lopes 

31747-1 
35386-1 CMEI Pingo de Gente Professora do Ensino 

Infantil/Fundamental – Nível B 
Denise Terres Moreira 
Muller 46221-1 CMEI Primeiros 

Passos 
Professora do Ensino 

Infantil/Fundamental – Nível B 

Eleni Maia Wolff 47988-1 CMEI Nossa Senhora 
das Graças 

Professora do Ensino 
Infantil/Fundamental – Nível B 

Francelize Corrêa 40282-1 
44563-1 

Escola Municipal 
Padre Gerson Galvino 

Professora do Ensino 
Infantil/Fundamental – Nível B 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 16 de 

Dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Gabinete do Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 524/2024 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL- 
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso VI da Lei Orgânica do Município combinado com o 
Artigo 36, da Lei Municipal n.º 002/2024 de 27/02/2024: 

 
RESOLVE: 

 
REVOGAR a DESIGNAÇÃO DE COORDENAÇÃO 

EDUCACIONAL na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo das Servidoras 
abaixo relacionadas a contar de 31/12/2024. 

 
NOME MATR LOTAÇÃO CARGO 
Ana Paula Massuqueto 50504-1 SEMECT - Secretaria 

Municipal de Educação, 
Cultura e Turismo 

Professora do Ensino 
Infantil/Fundamental – 

Nível A 
Danubia Gracieli de Freitas 45918-1 

41394-1 
SEMECT - Secretaria 

Municipal de Educação, 
Cultura e Turismo 

Professora do Ensino 
Infantil/Fundamental – 

Nível B 
Evanise Tomacheski 41653-1 SEMECT - Secretaria 

Municipal de Educação, 
Cultura e Turismo 

Professora do Ensino 
Infantil/Fundamental – 

Nível B 
Gislaine Gonçalves de 
Azevedo 

47376-1 SEMECT - Secretaria 
Municipal de Educação, 

Cultura e Turismo 
Coordenador 

Pedagógico - Nível B 

Jussara Lemes da Silva 43656-1 SEMECT - Secretaria 
Municipal de Educação, 

Cultura e Turismo 

Professora do Ensino 
Infantil/Fundamental – 

Nível B 
Ronize Correa 37184-1 SEMECT - Secretaria 

Municipal de Educação, 
Cultura e Turismo 

Professora do Ensino 
Infantil/Fundamental – 

Nível B 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 16 de 

Dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Gabinete do Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N.º 525/2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL- 
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso VI da Lei Orgânica do Município combinado com 
o Artigo 37, da Lei Municipal n.º 002/2024 de 
27/02/2024: 

 
 

RESOLVE 
 
 

REVOGAR a DESIGNAÇÃO DE DIREÇÃO das Escolas 
e CMEIs Municipais das Servidoras abaixo relacionadas a contar de 31/12/2024. 

 
NOME MATR. LOTAÇÃO CARGO 
Cleidemar Marques 39101-1 

CMEI Prof. Abgail 
Ferreira dos Santos 

Professor do Ensino 
Infantil/Fundamental – 

Nível A 
Keli Cristina Pontes de 
Carvalho 

28037-1 
39080-1 

Escola Municipal do 
Campo Prof. Silvia 

Martins Veigant da Silva 

Professor do Ensino 
Infantil/Fundamental– 

Nível B 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 
16 de Dezembro de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
 

       PORTARIA N.º 526/2024. 
 
 
 
 
        O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo n.º 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, e Artigo 8.º, II § 2.º da Lei Municipal n.º 036/2013 
de 21/08/2013, RESOLVE EXCLUIR a GRATIFICAÇÃO PELA FUNÇÃO DE CONTROLADOR INTERNO dos Servidores abaixo 
relacionados, a contar de janeiro de 2025. 
 

NOME CARGO MATRÍCULA PORCENTAGEM% 
Marcos Reinaldo Coleth Técnico Em Desenho 40061-1 10,00% 
Henrique Arion Giongo Agente Administrativo I 49816-1 10,00% 
 
 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 18 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

M U N IC ÍPIO  D E L A R A N JE IR A S  D O  S U L  
E sta do  do  Pa ra ná  

 
G a bi ne te d o Pr efe ito M u ni c ip al  

 
 
     PORTARIA N.º 527/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso IX da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

EXONERAR, o Senhor abaixo relacionado de acordo 
com o Artigo 69 Inciso V da Lei Municipal n.º 30/2004 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul–PR do Quadro de Pessoal desta 
Prefeitura Municipal, em razão de Concessão de Aposentadoria concedida através do 
Regime Próprio de Previdência Social RPPS. 
 
 
NOME 

 
LOTAÇÃO 

 
CARGO 

 
MATR. 

DATA DA 
EFETIVA 

EXONERAÇÃO 
Deomar de 
Nez 

Secretaria Municipal 
da Fazenda 

Oficial Administrativo 
IV 

 
37109-1 

 
17/12/2024 

 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 18 
de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – CEP: 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

    PORTARIA N.º 528/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município; 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, de acordo com o Art. 3º da Emenda 
Constitucional 47/05, formula 85/95, ao Servidor Público Municipal Estatutário o Sr. 
DEOMAR DE NEZ, Portador da Cédula de Identidade RG n.º x.345.343-x-PR, 
OFICIAL ADMINISTRATIVO IV, Nível (V-11), do Quadro de Pessoal desta 
Municipalidade com os Proventos mensais de R$ 11.124,32 (onze mil, cento e vinte 
e quatro reais e trinta e dois centavos) a contar de 18 de dezembro de 2024. 
 
 

    Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR 18 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Gilson Ferreira Cella 
Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos Municipais de Laranjeiras do Sul-PR 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 
 

     PORTARIA N.º 529/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER PROMOÇÃO VERTICAL, de acordo com 
o Artigo n.º 10, § 3.º, da Lei Municipal n.º 002/2024 de 02/02/2024, à Servidora abaixo 
relacionada, em razão de Habilitação por parte da mesma, a contar de 01 de dezembro de 
2024, fazendo jus ao avanço vertical respectivo. 
 
MATR NOME CARGO DE PARA  
46213-1 Andreia Carolina Martins Professor do Ensino 

Infantil/Fundamental – Nível B 
A-04 B-04 

 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 
18 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA N.º 530/2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o Artigo n.º 91, § 2.º da Lei 
Municipal n.º 30/2004 de 15/07/2004 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis) do Município de 
Laranjeiras do Sul-PR, e de acordo ainda com 
atestado médico específico; 

 
 
 
 

    RESOLVE: 
 
 
 
 
     REINTEGRAR AO QUADRO FUNCIONAL DESTA 
MUNICIPALIDADE, a Servidora Pública Municipal Estatutária, a Senhora DEISI DE 
QUEVEDO JOCOSKI, matrícula de n.º 50652-1, ocupante de Cargo de Provimento 
Efetivo no quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a contar da data de 18 de 
dezembro de 2024, mediante término do afastamento sem vencimentos para tratar 
de Pessoa doente da Família por trinta dias. 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul - PR, 19 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 
 
 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 01/2024 
 

AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL Nº 003/2024 
 
OBJETO: CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO AO PROJETO CULTURAL TEATRALIZANDO 
SONHOS, CONTEMPLADO CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2024. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-
95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, 
CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA 
SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 
588.XXX.XXX-53. 
 
AGENTE CULTURAL: SERLI FERREIRA DE ANDRADE, PORTADOR (A) DO RG Nº 6.XXX.XX-8, 
EXPEDIDA EM SSPR, CPF N° 842.XXX.XXX-00, RESIDENTE E DOMICILIADO (A) RUA SANTANA, 
Nº 1550, CENTRO, CEP: 85.301-200. 
 
VALOR TOTAL DO TERMO DE EXECUÇÃO: R$ 4.250,00 (quatro mil, duzentos e cinquenta reais) 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 4 (quatro) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 17 de dezembro de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº02 /2024 
 

AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL Nº 03/2024 
 
OBJETO: CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO AO PROJETO CULTURAL PUBLICAÇÃO E 
DISTRIBUIÇÃO EM LIVRO DO TEXTO TEATRAL: O TRAIDOR, CONTEMPLADO CONFORME 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2024. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-
95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, 
CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA 
SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 
588.XXX.XXX-53. 
 
AGENTE CULTURAL: AFONSO NILSON BARBOSA ANDRADE, PORTADOR (A) DO RG Nº 
3.XXXXX73 EXPEDIDA EM SSBA, CPF N°  02.XXXXXX -41, RESIDENTE E DOMICILIADO (A) AV. 
SANTOS DUMONT Nº, 1731 CEP: 85.301-040, LARANJEIRAS DO SUL – PR. 
 
VALOR TOTAL DO TERMO DE EXECUÇÃO: R$ 4.250,00 (quatro mil, duzentos e cinquenta reais) 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 4 (quatro) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 17 de dezembro de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 03/2024 
 

AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL Nº 003/2024 
 
OBJETO: CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO AO PROJETO CULTURAL ARTE EM TODA 
PARTE, CONTEMPLADO CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2024. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-
95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, 
CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA 
SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 
588.XXX.XXX-53. 
 
AGENTE CULTURAL: LILIANE PENTEADO, PORTADOR (A) DO RG Nº 10.XXX.XX-9, EXPEDIDA 
EM SSPR, CPF N° 107.XXX.XXX-12, RESIDENTE E DOMICILIADO (A) RUA SANTANA, Nº 1690, 
CENTRO, CEP: 85.301-200. 
 
VALOR TOTAL DO TERMO DE EXECUÇÃO:  R$ 4.250,00 (quatro mil, duzentos e cinquenta 
reais)  
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 4 (quatro) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 17 de dezembro de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 04/2024 
 

AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL Nº 03/2024 
 
OBJETO: CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO AO PROJETO CULTURAL MISSÃO ECO- 
COMANDO, CONTEMPLADO  CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2024. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-
95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, 
CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA 
SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 
588.XXX.XXX-53. 
 
AGENTE CULTURAL: GEOVANA BORTOLUZZI, PORTADOR (A) DO RG Nº 09.XXX.XX59, 
EXPEDIDA EM SSBA, CPF N°10XXXXXXXXX-76, RESIDENTE E DOMICILIADO (A) RUA XV DE 
NOVEMBRO Nº1617 CENTRO, CEP: 85.301-050, LARANJEIRAS DO SUL – PR.  
 
 
VALOR TOTAL DO TERMO DE EXECUÇÃO: R$ 4.250,00 (quatro mil, duzentos e cinquenta reais) 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 4 (quatro) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 17 de dezembro de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº05 /2024 
 

AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL Nº 03/2024 
 
OBJETO: CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO AO PROJETO CULTURAL OFICINA DE 
CROCHÊ, CONTEMPLADO CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2024. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-
95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, 
CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA 
SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 
588.XXX.XXX-53. 
 
AGENTE CULTURAL: MARLENE ELIZA ROVARIS HOFFMANN  DE MELLO  , PORTADOR (A) 
DO RG Nº 9.XXXXXXX-4   , EXPEDIDA EM SSBA, CPF N°051.XXXXXXX-03, RESIDENTE E 
DOMICILIADO (A) RUA DAS PEROBAS Nº555, CRISTO REI CEP: 85304-170, LARANJEIRAS DO 
SUL – PR 
 
VALOR TOTAL DO TERMO DE EXECUÇÃO: R$ 4.250,00 (quatro mil, duzentos e cinquenta reais) 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 4 (quatro) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 17 de dezembro de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº06 /2024 
 

AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL Nº 03/2024 
 
OBJETO: CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO AO PROJETO CULTURAL O VERSO AS 
POESIAS, CONTEMPLADO  CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2024. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-
95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, 
CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA 
SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 
588.XXX.XXX-53. 
 
AGENTE CULTURAL: GILVANE SCATOLIN LEITE, PORTADOR (A) DO RG Nº 15.XXXXXXX-1, 
EXPEDIDA EM SSBA, CPF N°311.XXXXXXX-85, RESIDENTE E DOMICILIADO (A) COMUNIDADE 
ERVAL GRANDE, ESTRADA PRINCIPAL DO SERTÃOZINHO, S/N CEP: 85.319-899 Nº, 
LARANJEIRAS DO SUL – PR 
 
VALOR TOTAL DO TERMO DE EXECUÇÃO: R$ 4.250,00 (quatro mil, duzentos e cinquenta reais) 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 4 (quatro) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 17 de dezembro de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº07 /2024 
 

AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL Nº 03/2024 
 
OBJETO: CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO AO PROJETO CULTURAL LARANJEIRAS 
CONTADA PARA CRIANÇAS, CONTEMPLADO CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
003/2024. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-
95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, 
CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA 
SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 
588.XXX.XXX-53. 
 
AGENTE CULTURAL: KAUANE ANDREIOV SOARES ANTUNES, PORTADOR (A) DO RG Nº 
14.XXXXXXX-1, EXPEDIDA EM SSBA, CPF N°103.XXXXXXX-19, RESIDENTE E DOMICILIADO 
(A) ÁREA RURAL, BARRO PRETO, S/N, CEP: 85.319-899 LARANJEIRAS DO SUL – PR.  
 
VALOR TOTAL DO TERMO DE EXECUÇÃO: R$ 4.250,00 (quatro mil, duzentos e cinquenta reais) 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 4 (quatro) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 17 de dezembro de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 08 /2024 
 

AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL Nº 03/2024 
 
OBJETO: CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO AO PROJETO CULTURAL EXPOSIÇÃO 
FOTOGRÁFICA DO FESTEJO DE SÃO GONÇALO EM LARANJEIRAS DO SUL, CONTEMPLADO  
CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2024. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-
95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, 
CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA 
SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 
588.XXX.XXX-53. 
 
AGENTE CULTURAL: ANA EDUARDA DE MATOS, PORTADOR (A) DO RG Nº 13.898.309-9, 
EXPEDIDA EM SSBA, CPF N°.106.241.879-42, RESIDENTE E DOMICILIADO (A) AVENIDA 
SANTOS DUMONT, Nº 1565, CEP: 85.301.040 - LARANJEIRAS DO SUL – PR.  
 
VALOR TOTAL DO TERMO DE EXECUÇÃO: R$ 4.250,00 (quatro mil, duzentos e cinquenta reais) 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 4 (quatro) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 17 de dezembro de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº09 /2024 
 

AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL Nº 03/2024 
 
OBJETO: CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO AO PROJETO CULTURAL A SABEDORIA, 
CONTEMPLADO CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2024. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-
95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, 
CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA 
SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 
588.XXX.XXX-53. 
 
AGENTE CULTURAL: JOÃO MATIAS, PORTADOR (A) DO RG Nº 9.XXXXXXX-0, EXPEDIDA EM 
SSBA, CPF N°059.XXXXXXX-05, RESIDENTE E DOMICILIADO (A) RUA FLORIANÓPOLIS, Nº 
133, ÁGUA VERDE, CEP: 85.302.030, LARANJEIRAS DO SUL – PR 
 
VALOR TOTAL DO TERMO DE EXECUÇÃO: R$ 4.250,00 (quatro mil, duzentos e cinquenta reais) 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 4 (quatro) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 17 de dezembro de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº10 /2024 
 

AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL Nº 03/2024 
 
OBJETO: CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO AO PROJETO CULTURAL O GRITO REVELADO 
PELO ESPALHAR DAS TINTAS, CONTEMPLADO CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 003/2024. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-
95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, 
CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA 
SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 
588.XXX.XXX-53. 
 
AGENTE CULTURAL: EDUARDA RAFAELA ROTH LEVANDOSKI, PORTADOR (A) DO RG Nº 
13.710.099-1, EXPEDIDA EM SSBA, CPF N°.124.006.469-10, RESIDENTE E DOMICILIADO (A) 
RUA: TRAVESSA 1° DE MAIO, N° 87, CRISTO REI CEP: 85.304-230, LARANJEIRAS DO SUL – PR 
 
VALOR TOTAL DO TERMO DE EXECUÇÃO: R$ 4.250,00 (quatro mil, duzentos e cinquenta reais) 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 4 (quatro) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 17 de dezembro de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº11 /2024 
 

AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL Nº 03/2024 
 
OBJETO: CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO AO PROJETO CULTURAL TOQUE INICIAL, 
CONTEMPLADO CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2024. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-
95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, 
CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA 
SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 
588.XXX.XXX-53. 
 
AGENTE CULTURAL: ITACIR MALAGI, PORTADOR (A) DO RG Nº 7.XXXXXXX-9, EXPEDIDA EM 
SSBA, CPF N°023.XXXXXXX-17, RESIDENTE E DOMICILIADO (A) AV. DEP. IVAN FERREIRA DO 
AMARAL, CEP: 85.303-000- LARANJEIRAS DO SUL – PR 
 
VALOR TOTAL DO TERMO DE EXECUÇÃO: R$ 4.250,00 (quatro mil, duzentos e cinquenta reais) 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 4 (quatro) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 17 de dezembro de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 12/2024 
 

AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL Nº 03/2024 
 
OBJETO: CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO AO PROJETO CULTURAL CANTO CORAL E 
MPB, CONTEMPLADO CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2024. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-
95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, 
CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA 
SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 
588.XXX.XXX-53. 
 
AGENTE CULTURAL: FERNANDO ANTONIO SANGALLI BAHLS, PORTADOR (A) DO RG Nº 
11.XXXXXXX-3, EXPEDIDA EM SSBA, CPF N°.086.XXXXXXX-81, RESIDENTE E DOMICILIADO 
(A) ESTRADA DO CORTUME, Nº 50, CRISTO REI, CEP: 85.302-010 - LARANJEIRAS DO SUL – PR.  
 
VALOR TOTAL DO TERMO DE EXECUÇÃO: R$ 4.250,00 (quatro mil, duzentos e cinquenta reais) 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 4 (quatro) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 17 de dezembro de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº13/2024 
 

AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL Nº 03/2024 
 
OBJETO: CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO AO PROJETO CULTURAL BREAK NA ESCOLA, 
CONTEMPLADO  CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2024. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-
95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, 
CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA 
SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 
588.XXX.XXX-53. 
 
AGENTE CULTURAL: AFONSO HENRIQUE FAGUNDES, PORTADOR (A) DO RG Nº 
10.XXXXXXX-0, EXPEDIDA EM SSBA, CPF N° 088.XXXXXXX-25 RESIDENTE E DOMICILIADO 
(A) AV. SANTOS DUMONT, Nº 1131, CEP: 85.302-080 LARANJEIRAS DO SUL – PR.  
 
VALOR TOTAL DO TERMO DE EXECUÇÃO: R$ 4.250,00 (quatro mil, duzentos e cinquenta reais) 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 4 (quatro) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 17 de dezembro de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº14 /2024 
 

AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL Nº 03/2024 
 
OBJETO: CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO AO PROJETO CULTURAL II MOSTRA DE 
DANÇA E PASSOS CULTURAIS, CONTEMPLADO CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 003/2024. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-
95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, 
CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA 
SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 
588.XXX.XXX-53. 
 
AGENTE CULTURAL: ALLAN MATHEUS PERUSSULO KRUGER, PORTADOR (A) DO RG Nº 
12.XXXXXXX-0, EXPEDIDA EM SSBA, CPF N°086.XXXXXXX-86, RESIDENTE E DOMICILIADO 
(A) RUA XV DE NOVEMBRO, Nº 1617, CENTRO, CEP: 85.301-050, LARANJEIRAS DO SUL – PR  
 
VALOR TOTAL DO TERMO DE EXECUÇÃO: R$ 4.250,00 (quatro mil, duzentos e cinquenta reais) 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 4 (quatro) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 17 de dezembro de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 15 /2024 
 

AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL Nº 03/2024 
 
OBJETO: CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO AO PROJETO CULTURAL BATALHA OPEN 
KIDS 2ª EDIÇÃO, CONTEMPLADO CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2024. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-
95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, 
CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA 
SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 
588.XXX.XXX-53. 
 
AGENTE CULTURAL: RUBYANE APARECIDA MAURÍCIO, inscrito no CNPJ Nº 
23.XXXXXXXXXXXX-32 PORTADOR (A) DO RG Nº 12.XXXXXXX-6, EXPEDIDA EM SSBA, CPF 
N°.082.XXXXXXX-62, RESIDENTE E DOMICILIADO (A) AVENIDA SANTOS DUMONT, CEP: 
85.302-080, LARANJEIRAS DO SUL – PR.  
 
VALOR TOTAL DO TERMO DE EXECUÇÃO: R$ 4.250,00 (quatro mil, duzentos e cinquenta reais) 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 4 (quatro) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 17 de dezembro de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 16/2024 
 

AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL Nº 003/2024 
 
OBJETO:CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO AO PROJETO DANÇA PARA TODOS, 
CONTEMPLADO  CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2024. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-
95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, 
CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA 
SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 
588.XXX.XXX-53. 
 
AGENTE CULTURAL: DIONATAN PAIVA BAHLS, inscrito no CNPJ nº 33.XXXXXXXXXXXX-27, 
REPRESENTANTE LEGAL, DIONATAN PAIVA BAHLS PORTADOR (A) DO RG Nº 11.XXX.XX-1, 
EXPEDIDA EM SSPAM, CPF N° 077.XXX.XXX-99, RESIDENTE E DOMICILIADO (A) À Rua JOÃO 
PILARSKI Nº 31, CENTRO, CEP: 85.302-440. 
 
VALOR TOTAL DO TERMO DE EXECUÇÃO: R$ 4.250,00 (quatro mil, duzentos e cinquenta reais)  
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 4(quatro meses). 
 
DATA DE ASSINATURA: 17 de dezembro de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 17/2024 
 

AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL Nº 003/2024 
 
OBJETO: CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO AO PROJETO CULTURAL OFICINA DE 
FOGRAFIA, CONTEMPLADO CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2024. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-
95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, 
CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA 
SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 
588.XXX.XXX-53. 
 
AGENTE CULTURAL: INDIARA DE MELLO, PORTADOR (A) DO RG Nº 12.XXX.XX-4, EXPEDIDA 
EM SSPR, CPF N° 082.XXX.XXX-42, RESIDENTE E DOMICILIADO (A) RUA XV DE NOVEMBRO, Nº 
2270, CENTRO, CEP: 85.301-050. 
 
VALOR TOTAL DO TERMO DE EXECUÇÃO: R$ 4.250,00 (quatro mil, duzentos e cinquenta reais) 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 4 (quatro) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 17 de dezembro de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 18/2024 
 

AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL Nº 03/2024 
 
OBJETO: CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO AO PROJETO CULTURAL MAIS QUE MIL 
PALAVRAS, CONTEMPLADO CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2024. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-
95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, 
CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA 
SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 
588.XXX.XXX-53. 
 
AGENTE CULTURAL: JULIO CEZAR QUEIROZ, PORTADOR (A) DO RG Nº 09.XXX.XX59, 
EXPEDIDA EM SSBA, CPF N° 021.XXX.XXX-24, RESIDENTE E DOMICILIADO (A) RUA MACEIÓ, 
Nº 90, CEP: 85.302-325. 
 
VALOR TOTAL DO TERMO DE EXECUÇÃO: R$ 4.250,00 (quatro mil, duzentos e cinquenta reais) 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 4 (quatro) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 17 de dezembro de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 19 /2024 
 

AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL Nº 03/2024 
 
OBJETO: CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO AO PROJETO CULTURAL A BELEZA ATRAVÉS 
DA LENTE, CONTEMPLADO CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2024. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-
95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, 
CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA 
SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 
588.XXX.XXX-53. 
 
AGENTE CULTURAL: MARCELO DE OLIVEIRA inscrito no CNPJ: Nº 22.XXXXXXXXXXXX-06, 
PORTADOR (A) DO RG Nº 9.XXXXXXX-2, EXPEDIDA EM SSBA, CPF N°067.XXXXXXX-9, 
RESIDENTE E DOMICILIADO (A) RUA RIO GRANDE DO SUL, Nº 1373, CEP: 85.302-170, 
LARANJEIRAS DO SUL – PR 
 
VALOR TOTAL DO TERMO DE EXECUÇÃO: R$ 4.250,00 (quatro mil, duzentos e cinquenta reais) 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 4 (quatro) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 17 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 20/2024 
 

AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL Nº 03/2024 
 
OBJETO: CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO AO PROJETO CULTURAL AUTORRETRATOS 
QUE CURAM, CONTEMPLADO CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2024. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-
95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, 
CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA 
SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 
588.XXX.XXX-53. 
 
AGENTE CULTURAL: CAROLINA DE ABREU, PORTADOR (A) DO RG Nº 13.XXXXXXX-8, 
EXPEDIDA EM SSBA, CPF N° 097.XXXXXXX-26, RESIDENTE E DOMICILIADO (A) RUA MANOEL 
MACHADO DA LUZ, Nº 1215, CEP: 85.301-149, LARANJEIRAS DO SUL – PR.  
 
VALOR TOTAL DO TERMO DE EXECUÇÃO: R$ 4.250,00 (quatro mil, duzentos e cinquenta reais) 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 4 (quatro) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 17 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 21 /2024 
 

AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL Nº 03/2024 
 
OBJETO: CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO AO PROJETO CULTURAL BORDANDO 
SONHOS: UM MUNDO DE CORES E CRIATIVIDADE, CONTEMPLADO CONFORME PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 003/2024. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-
95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, 
CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA 
SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 
588.XXX.XXX-53. 
 
AGENTE CULTURAL: MARA TEREZINHA TREVISAN, PORTADOR (A) DO RG Nº 4.XXXXXXX-6, 
EXPEDIDA EM SSBA, CPF N° 032.XXXXXXX-06, RESIDENTE E DOMICILIADO (A) RUA FRANCA, 
Nº 17, CEP: 85.304-704, LARANJEIRAS DO SUL – PR.  
 
VALOR TOTAL DO TERMO DE EXECUÇÃO: R$ 4.250,00 (quatro mil, duzentos e cinquenta reais) 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 4 (quatro) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 17 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 22/2024 
 

AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL Nº 003/2024 
 
OBJETO: CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO AO PROJETO CULTURAL FEIRA DE 
ARTESANATO DA MULHER, CONTEMPLADO CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
003/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-
95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, 
CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA 
SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 
588.XXX.XXX-53. 
 
AGENTE CULTURAL: ASSOCIAÇÃO DOS ARTESÃOS DE LARANJEIRAS DO SUL - ARTEL, 
inscrito no CNPJ nº 78.XXXXXXXXXXXXXX-07, REPRESENTANTE LEGAL, JOÃO MATIAS 
PORTADOR (A) DO RG Nº 9.XXX.XX-0, EXPEDIDA EM SSP/PR, CPF N° 059.XXX.XXX-05, 
RESIDENTE E DOMICILIADO (A) À Rua SETE DE SETEMBRO, S/N, BOX 22 – ESTAÇÃO 
RODOVIARIA, CENTRO, CEP: 85.302-100. 
 
VALOR TOTAL DO TERMO DE EXECUÇÃO: R$ 4.250,00 (quatro mil, duzentos e cinquenta reais) 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 4 (quatro) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 17 de dezembro de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 23/2024 
 

AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL Nº 003/2024 
 
OBJETO: CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO AO PROJETO CULTURAL CHINELARTE: 
SIMPLICIDADE E ESTILO, CONTEMPLADO NO CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
003/2024. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-
95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, 
CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA 
SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 
588.XXX.XXX-53. 
 
AGENTE CULTURAL: ELIZABET DE CASTRO MARIANO, PORTADOR (A) DO RG Nº 3.XXX.XX-1, 
EXPEDIDA EM SSPR, CPF N° 839.XXX.XXX-72, RESIDENTE E DOMICILIADO (A) À RUA 
EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA Nº 510, CENTRO, CEP: 85.301-410. 
 
VALOR TOTAL DO TERMO DE EXECUÇÃO: R$ 4.250,00 (quatro mil, duzentos e cinquenta reais) 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 4 (quatro) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 17 de dezembro de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº   24/2024 
 

AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL Nº 003/2024 
 
OBJETO: CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO AO PROJETO CULTURAL ARTESANATO A 
PARTIR DA CONTAÇÃO DE ITANS PARA A VALORIZAÇÃO DA CULTURA AFRICANA, 
CONTEMPLADO  CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2024. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-
95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, 
CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA 
SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 
588.XXX.XXX-53. 
 
AGENTE CULTURAL: EMILLY TAINARA DA SILVA MOHR, PORTADOR (A) DO RG Nº 
15.XXXXXXX-0, EXPEDIDA EM SSPR, CPF N°  098.XXXXXXX-65, RESIDENTE E DOMICILIADO 
(A) RUA RIO DA PRATA, Nº 149, BAIRRO PAZ NASCENTE, CEP: 85.303-45, LARANJEIRAS DO 
SUL – PR.  
 
VALOR TOTAL DO TERMO DE EXECUÇÃO: R$ 4.250,00 (quatro mil, duzentos e cinquenta reais) 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 4 (quatro) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 17 de dezembro de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 25/2024 
 

AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL Nº 003/2024 
 
OBJETO: CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO AO PROJETO CULTURAL 2ª EDIÇÃO GROOVE 
BATTLE, CONTEMPLADO CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2024. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-
95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, 
CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA 
SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 
588.XXX.XXX-53. 
 
AGENTE CULTURAL: MARLON BARBOSA DE OLIVEIRA, PORTADOR (A) DO RG Nº    
14.XXXXXXX-7, EXPEDIDA EM SSPR, CPF N° 118.XXXXXXX-03, RESIDENTE E DOMICILIADO 
(A) RUA DUQUE DE CAXIAS, 970, CEP: 85.301-300 - LARANJEIRAS DO SUL – PR. 
 
VALOR TOTAL DO TERMO DE EXECUÇÃO: R$ 4.250,00 (quatro mil, duzentos e cinquenta reais) 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 4 (quatro) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 17 de dezembro de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 26 /2024 
 

AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL Nº 003/2024 
 
OBJETO: CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO AO PROJETO CULTURAL HIP HOP PARA 
TODOS, CONTEMPLADO CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2024. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-
95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, 
CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA 
SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 
588.XXX.XXX-53. 
 
AGENTE CULTURAL: MAURICIO BARBOSA DE OLIVEIRA, inscrito no CNPJ: 
50.XXXXXXXXXXXXXX8 PORTADOR (A) DO RG Nº 11.XXXXXXX-9, EXPEDIDA EM SSPR, CPF 
N° 077.XXXXXXX-21, RESIDENTE E DOMICILIADO (A) RUA DUQUE DE CAXIAS, Nº 970, 
CENTRO LARANJEIRAS DO SUL – PR.  
 
VALOR TOTAL DO TERMO DE EXECUÇÃO: R$ 4.250,00 (quatro mil, duzentos e cinquenta reais) 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 4 (quatro) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 17 de dezembro de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 27 /2024 
 

AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL Nº 003/2024 
 
OBJETO: CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO AO PROJETO CULTURAL HIP HOP ALÉM DOS 
MUROS, CONTEMPLADO CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2024. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-
95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, 
CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA 
SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 
588.XXX.XXX-53. 
 
AGENTE CULTURAL: EDUARDO DE OLIVEIRA, PORTADOR (A) DO RG Nº 14.XXXXXXX-2, 
EXPEDIDA EM SSPR, CPF N° 113.XXXXXXX-46, RESIDENTE E DOMICILIADO (A) TRAVESSA 1º 
DE MAIO, Nº 87, BAIRRO CRISTO REI, CEP: 85.304-230, LARANJEIRAS DO SUL – PR.  
 
 
VALOR TOTAL DO TERMO DE EXECUÇÃO: R$ 4.250,00 (quatro mil, duzentos e cinquenta reais) 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 4 (quatro) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 17 de dezembro de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 28 /2024 
 

AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL Nº 003/2024 
 
OBJETO: CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO AO PROJETO CULTURAL TEATRO DE 
FANTOCHES: MITOS E LENDAS DOS POVOS INDÍGENAS DA REGIÃO SUL DO BRASIL, 
CONTEMPLADO CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2024. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-
95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, 
CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA 
SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 
588.XXX.XXX-53. 
 
AGENTE CULTURAL: ANA CRISTINA DE OLIVEIRA SANTOS, PORTADOR (A) DO RG Nº 
02.XXXXXXX-6, EXPEDIDA EM SSPR, CPF N°  020.XXXXXXX-70, RESIDENTE E DOMICILIADO 
(A) RUA JÚLIO MAURER, Nº 229, CENTRO, CEP: 85.301-480, LARANJEIRAS DO SUL – PR.  
 
VALOR TOTAL DO TERMO DE EXECUÇÃO: R$ 4.250,00 (quatro mil, duzentos e cinquenta reais) 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 4 (quatro) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 17 de dezembro de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 29/2024 
 

AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL Nº 003/2024 
 
OBJETO: CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO AO PROJETO CULTURAL LIVRO, LIVRINHO, 
LIVRÃO- PARA APRENDER DE MONTÃO, CONTEMPLADO CONFORME PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 003/2024. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-
95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, 
CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA 
SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 
588.XXX.XXX-53. 
 
AGENTE CULTURAL:   CLAUDIA TEREZINHA SANTOS MOTTA, PORTADOR (A) DO RG Nº  
4.XXXXXXX-0, EXPEDIDA EM SSPR, CPF N°  55XXXXXXX-10, RESIDENTE E DOMICILIADO (A) 
RUA DAS LARANJEIRAS, 603, CEP: 85.301-130 LARANJEIRAS DO SUL – PR.  
 
VALOR TOTAL DO TERMO DE EXECUÇÃO: R$ 4.250,00 (quatro mil, duzentos e cinquenta reais) 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 4 (quatro) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 17 de dezembro de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

====================GABINETE DO PREFEITO====================== 
 

1 
 

DECRETO Nº 141/2024 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional por 
Remanejamento ao Orçamento Geral do Município 
para o exercício de 2024, no valor de R$ 68.847,00 
(sessenta e oito mil oitocentos e quarenta e sete 
reais). 

 
 

 O Senhor Neimar Granoski ,  prefeito municipal de Virmond, Estado do 
Paraná, no uso de suas atr ibuições legais e de conformidade com o disposto no artigo 8º, 
parágrafo único, da lei complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 e Lei Municipal 733/2023, 

 
 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, 
no Orçamento Geral do Município de Virmond, no Exercício de 2024, no valor de R$ 68.847,00 
(sessenta e oito mil oitocentos e quarenta e sete reais), na seguinte dotação orçamentária: 
 

Conta Natureza Fonte  Valor   

440 3.3.30.98.00.00 Indenizações e RESTITUIÇÕES  000  R$ 12.847,00 

1130 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens – Pessoal Civil  101 R$ 56.000,00 

TOTAL  R$      68.847,00 
 
 
Art. 2º. Para dar cobertura aos créditos abertos na forma dos artigos anteriores, de conformidade 
com o disposto no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso IV da Lei nº 4.320 de 17 de março de 1964, 
como recursos os constantes serão utilizados: 
 

Conta Natureza Fonte  Valor   

2580 9.9.99.99.00.00 Reserva de Contingência   999 R$ 68.847,00 

TOTAL  R$           68.847,00 

  
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 18 de dezembro de 2024. 

 
 

 
Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 150/2023/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: EDIMAR LUIZ DETONI 79085644968. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 150/2023/PMEAI, FIRMADO 
EM 18 DE JULHO DE 2023, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO AO VIVO, VIA FACEBOOK, NA PÁGINA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU E PRODUÇÃO DE VÍDEOS INSTITUCIONAIS DE AÇÕES DO PODER 
PÚBLICO MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CONFORME 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2023/PMEAI, POR MAIS 12 (DOZE) MESES, OU SEJA, ATÉ A DATA 
DE 17 DE JULHO DE 2025, E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS POR IGUAL 
PERÍODO, CONFORME ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI 8.666/93, EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE 
CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS. 
ASSINATURA: 17/07/2024. 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 267/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS DO TIPO 
PASSAGEIRO 05 LUGARES, NOVOS E ZERO QUILÔMETRO, COM RECURSOS ORIUNDOS DAS 
RESOLUÇÕES SESA Nº 387/2023 E 882/2024, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 094/2024. 
VALOR TOTAL R$: 155.900,00 (CENTO E CINQUENTA E CINCO MIL E NOVECENTOS REAIS). 
ASSINATURA: 19/12/2024. 
VIGÊNCIA: 16/06/2025. 
 
CONTRATO: 268/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 01 (UM) VEÍCULO TIPO ÔNIBUS 
36 LUGARES, NOVO E ZERO QUILÔMETRO, COM RECURSOS ORIUNDOS DAS RESOLUÇÕES SESA Nº 
387/2023 E 882/2024, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 094/2024. 
VALOR TOTAL R$: 636.000,00 (SEISCENTOS E TRINTA E SEIS MIL REAIS). 
ASSINATURA: 19/12/2024. 
VIGÊNCIA: 16/06/2025. 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N°. 50/2021 
CONTRATO N°. 89/2021 
6°. TERMO ADITIVO 
De 16 de dezembro de 2024. 
 
Sexto Termo Aditivo de Contrato que entre si  celebram, de um lado o 
MUNICÍPI O DE PORTO BARREIR O,  CNPJ n°. 01.591.618/0001-36, com endereço na 
Rua das Camélias, n°. 900, Centro, Porto Barreiro –  Paraná, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal,  Sr. EMA NOE L VANDER LEI  VOLFF ,  
portador de cédula de identidade n°.  4.142.437 -0 SSP/PR, inscrito no CPF sob 
o nº. 644.104.129-49, doravante denominado Contratante , e de outro lado a 
empresa VANDER LE I  CARD OSO 01590159950, inscrita no CNPJ nº 
40.913.224/0001-09 ,  localizada na Comunidade de Guarani  do Cavernoso, 
s/n, CEP: 85.345-000, Porto Barreiro- PR, neste ato representada pelo Sr.  
Vanderlei Cardoso, portador da carteira de identidade RG nº 7.103.170 -5 
SSP/PR, inscrito no CPF nº 015.901.599 -50, doravante denominada 
CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do 
Contrato n°. 89/2021, nos termos da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores, assim como pelas condições do EDITAL PREGÃ O PRE SENCIA L n°.  
50/2021, bem como nos termos da proposta apresentada pela Contratada e 
pelas cláusulas a seguir expressas def inidoras dos direitos, obrigações e 
responsabi l idades das partes.  
 
CLÁ USU LA PRIMEI RA:  Fica aditivado por 11 (meses) dias o contrato n°. 89/2021,  
estendendo sua vigência até 16/09/2025.  
 
CLÁ USU LA  SEGU NDA:  As demais cláusulas e condições previstas no Contrato 
Originário permanecem inalteradas e em pleno vigor.  
 
 
 
 
EMANOEL VANDER LEI  VOLFF            VANDE RLE I  CARD OSO 01590159950 
Prefeito Municipal           Empresa Contratada 
CPF: 644.104.129-49           CNPJ  40.913.224/0001-09 
 
Testemunhas:  
____________________                     ____________________ 
CPF:                         CPF: 
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVI SO DE  L IC IT AÇ ÃO  

PREG ÃO ELET RÔ NICO  N.  °  44/2024-PMPB 
EXCLUSIVO ME/EPP -  REGIONAL 

 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná,  por meio de seu Prefeito 
Municipal ,  torna públ ico que real izará às 09h00min do dia 28 de janeiro  de 
2025, Local:  www.l ici tanet.com.br “Acesso Identificado” ,  a l ic itação 
modalidade Pregão Eletrônico Nº 44/2024, cujo objeto é o Registro de 
preços para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E PEDAGÓGICOS 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS REQUISITANTES,  
segundo condições,  quantidades e exigências estabelecidas no edital  e  
seus anexos. O Edital  e seus anexos deverão ser retirados na sede da 
Prefeitura Munic ipal,  na Rua das Camélias,  900 , Centro, Porto Barreiro/PR, 
via  e-mail  –  prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br ou no sitio 
www.portobarreiro.pr.gov.br .  

Porto Barreiro ,  19 de dezembro de 2024. 

EMANOEL VANDERLEI  VOLFF 
Prefeito Municipal  

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camélias, 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 
 
 

DECRETO Nº. 161/2024 

De 18 de dezembro de 2024. 
 
 

Dispõe sobre a Programação Financeira de 

Arrecadação Mensal e Cronograma de Execução 

Mensal de Desembolso para o Exercício Financeiro 
de 2025 do REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 
DO MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO BARREIRO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  

DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Em cumprimento as determinações emanadas no artigo 8º da Lei Complementar 

101 de 04/05/2000, fica estabelecido o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso e a 

Programação Financeira de Arrecadação Mensal para o exercício de 2025 do REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO. na forma dos Anexos I 

e II do presente Decreto. 
 

Art. 2º - As receitas previstas na Lei Orçamentária Anual, aprovada pela Lei 775 de 03 de 

dezembro de 2024, para o exercício financeiro de 2025, ficam desdobradas em metas mensais 

de arrecadação na forma do Anexo I, consoante ao disposto no artigo 13 da LC 101/00. 

Art. 3° - Para fins de cumprimento deste Decreto para o exercício financeiro de 2025 será 

considerada a despesa efetivamente realizada, assim entendida a despesa liquidada na forma 

estabelecida no artigo 63 da Lei Federal 4320 de 17/03/1964. 

Art. 4° - A extrapolação dos limites estabelecidos para execução da despesa de cada 

órgão será admitida desde que estejam comprovadamente asseguradas as existências de 

recursos para cobrir as despesas excedentes. 

Parágrafo Único – Serão considerados recursos efetivamente existentes: 

I – recursos oriundos de superávit financeiro do exercício anterior; 

II – recursos de Operações de Crédito não previstos na receita do orçamento corrente; 

III – recursos decorrentes de excesso de arrecadação no exercício corrente; 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camélias, 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 
 
 

IV – recursos decorrentes de auxílios e convênios com órgãos e entidades de outras 

esferas de governo não previstas na receita do exercício corrente; 

V – recursos resultantes de economia da execução orçamentária/financeira de outros 

órgãos da administração. 

Art. 5º - Será admitida extrapolação eventual dos limites estabelecidos mensalmente para 

cada órgão desde que não superior a 25% (vinte e cinco por cento) do limite previsto até o mês 

devendo ser compensado até o final do exercício. 

Art. 6º - O Cronograma Mensal de Desembolso e a Programação Financeira de 

Arrecadação Mensal, poderão ser revisados visando adequação ao comportamento da receita 

e a compatibilização da despesa às alterações oriundas da abertura de créditos adicionais e/ou 

remanejamento de dotações orçamentárias. 

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos a partir 

de 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, 18 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal 

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:644104129
49

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2024.12.19 09:10:34 
-03'00'

 

ANEXO I 

MUNICIPIO DE PORTO BARREIRO - PR - REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL 

DESDOBRAMENTOS DA RECEITA EM METAS MENSAIS - Art. 13 da LRF 

EXERCICIO 2025 
FONTES  INICIAL JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO 

RECEITA PATRIMONIAL  - - - - - - - - - - - - - 

RECEITA CONT PATRONAL  - - - - - - - - - - - - - 

RECEITA CONT SERVIDOR  - - - - - - - - - - - - - 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO  280.000,00 23.000,00 23.000,00 23.000,00 23.000,00 23.000,00 23.000,00 23.000,00 23.000,00 23.000,00 23.000,00 23.000,00 27.000,00 

DESPESA TOTAL  280.000,00 23.000,00 23.000,00 23.000,00 23.000,00 23.000,00 23.000,00 23.000,00 23.000,00 23.000,00 23.000,00 23.000,00 27.000,00 

PREVISÃO QUADRIMESTRAL  1º QUAD 92.000,00  2º QUAD 92.000,00  3º QUAD 96.000,00  
 

ANEXO I 

MUNICIPIO DE PORTO BARREIRO - PR - REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL 

DESDOBRAMENTOS DA RECEITA EM METAS MENSAIS - Art. 13 da LRF 

EXERCICIO 2025 
RECEITAS POR FONTE  INICIAL JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO 

RECEITA PATRIMONIAL  600.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 

RECEITA CONT PATRONAL  1.220.000,00 101.000,00 101.000,00 101.000,00 101.000,00 101.000,00 101.000,00 101.000,00 101.000,00 101.000,00 101.000,00 101.000,00 109.000,00 

RECEITA CONT SERVIDOR  1.000.000,00 83.000,00 83.000,00 83.000,00 83.000,00 83.000,00 83.000,00 83.000,00 83.000,00 83.000,00 83.000,00 83.000,00 87.000,00 

TAXA ADMINISTRAÇÃO  280.000,00 23.000,00 23.000,00 23.000,00 23.000,00 23.000,00 23.000,00 23.000,00 23.000,00 23.000,00 23.000,00 23.000,00 27.000,00 

OUTRAS RECEITAS  500.000,00 41.000,00 41.000,00 41.000,00 41.000,00 41.000,00 41.000,00 41.000,00 41.000,00 41.000,00 41.000,00 41.000,00 49.000,00 

RECEITA TOTAL  3.600.000,00 298.000,00 298.000,00 298.000,00 298.000,00 298.000,00 298.000,00 298.000,00 298.000,00 298.000,00 298.000,00 298.000,00 322.000,00 

QUADRIMESTRE  1º QUAD 1.192.000,00  2º QUAD 1.192.000,00  3º QUAD 1.216.000,00  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

  
 

ANEXO II 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO - DESPESA 
MUNICIPIO DE PORTO BARREIRO - PR - REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL 

EXERCICIO 2025 

  JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL 

DESPESAS CORRENTES              

DESP.PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 350.000,00 3.100.000,00 

JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 18.000,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00 22.000,00 220.000,00 

DESPESAS DE CAPITAL                           

INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RESERVA DE CONTINGENCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS 268.000,00 268.000,00 268.000,00 268.000,00 268.000,00 268.000,00 268.000,00 268.000,00 268.000,00 268.000,00 268.000,00 372.000,00 3.320.000,00 
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LEI Nº 778/2024 
De 19 de dezembro de 2024. 

 

EMENTA: Revoga a Lei Municipal nº 771/2024 data-

da de 19 de novembro de 2024 e da outras provi-

dências. 

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, EMANOEL VAN-

DERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, promulgo a 

seguinte 

LEI: 

Art. 1º - Fica revogada a Lei Municipal nº 771/2024, datada de 19 de 

novembro de 2024, que altera a estrutura administrativa do município de Porto Barreiro 

e cria cargos comissionados e dá outras providências. 

Art. 2º - A estrutura administrativa do município permanece aquela exis-

tente antes da aprovação da Lei nº 771/2024. 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, 

em 19 de dezembro de 2024. 
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LEI Nº 779/2024 
De 19 de dezembro de 2024. 

 

EMENTA: Revoga a Lei Municipal nº 773/2024 data-

da de 26 de novembro de 2024 e da outras provi-

dências. 

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, EMANOEL VAN-

DERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, promulgo a 

seguinte 

LEI: 

Art. 1º - Fica revogada a Lei Municipal nº 773/2024, datada de 26 de 

novembro de 2024, que altera a estrutura administrativa do município de Porto Barreiro 

para criar a Secretaria Municipal do Meio Ambiente, Proteção Animal e Sustentabilida-

de. 

Art. 2º - A estrutura administrativa do município permanece aquela exis-

tente antes da aprovação da Lei nº 773/2024. 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, 

em 19 de dezembro de 2024. 

 

 

 

   EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal 

EMANOEL 
VANDERLEI 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 092/2024 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 020/2024 

O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições na hipótese do art. 75, 

inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 

2021, do decreto municipal nº 096/2021, e demais normas aplicáveis, torna público que a Administração 

pretende realizar a AQUISIÇÃO DE LIVROS DIDÁTICOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL (1º AO 5º 
ANO) NA DISCIPLINA DE INGLÊS. 

Data da sessão: 26/12/2024. 

: 14:30. 

Link: https://www.marquinho.pr.gov.br/Licitacoes  

Critério de Julgamento: menor preço 

A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do cadastro das propostas e documentos 

junto ao site https://www.marquinho.pr.gov.br/Licitacoes. 

Os interessados em participar da dispensa deverão baixar o edital e anexos junto ao site da Prefeitura 

Municipal de Marquinho para ter acesso as informações necessárias para elaboração da proposta. 

Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade 

em que a administração escolherá a mais vantajosa. Propostas deverão ser cadastradas no site 

www.marquinho.pr.gov.br/Licitacoes até a data de 26/12/2024 às 14:30. 

 

Marquinho/PR., 19 de Dezembro de 2024. 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPÍO DE 
MARQUINHO ESTADO DO PARANÁ 

RUA SETE DE SETEMBRO, S/Nº - CENTRO 
FONE: (042) 3648-1102  -  CEP: 85.168-000 
e-mail: previdência.marquinho@gmail.com 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 003/2022 
 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MARQUINHO/PR 
CONTRATADA: CRÉDITO & MERCADO GESTÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ 
Nº 11.340.009/0001-68 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA PREVIDENCIÁRIA FINANCEIRA PARA GESTÃO DA 
CARTEIRA DE ATIVOS DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
MARQUINHO/PR 
 
  Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato descriminado no objeto do 
referido acima até a data de 02 de janeiro de 2026. Em vista das prorrogações descritas na 
cláusula anterior, fica aditado ao valor contratual a importância de R$ 13.532,38 (treze mil 
quinhentos e trinta e dois reais e trinta e oito centavos). Permanecem inalteradas as demais 
Cláusulas do Contrato Original desde que não colidam as deste termo, respeitando as disposições 
da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 

 
Município de Marquinho estado do Paraná em 17 de dezembro de 2024. 
 
 

TALITA BUSARELLO 
Presidente Instituto de Previdência 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA Nº 15/2024 

 

O MUNICÍPIO DE GOIOXIM, Estado do Paraná., pessoa jurídica de 

direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 01.607.627/0001-78, com sede 

administrativa sito à Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184, Centro, CEP: 

85162-000, utiliza do presente para NOTIFICAR todos os moradores, 

ocupantes, titulares, confrontantes e a quem interessar que o núcleo urbano 

irregular denominado KRAMER está em fase de Regularização Fundiária 

Urbana em formato de REURB-S, através da LEGITIMAÇÃO 

FUNDIÁRIA e ou LEGITIMAÇÃO DE POSSE, conforme art. 23 e art 25 

da Lei Federal nº 13.465/2017. No núcleo em questão foi realizado o 

levantamento planialtimétrico e cadastral, com georreferenciamento, 

subscrito por profissional competente, acompanhado de Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART), a fim de emissão de matrículas 

individualizadas aos detentores dos lotes do núcleo objeto da transcrição nº 

44.079, registrada no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 

Guarapuava/PR. 

 

DO NÚCLEO 

 

Art. 1º O núcleo urbano Kramer, localizado neste município, é composto pela Transcrição n° 

44.079 de propriedade de Afonso Schadeck, registrada no Cartório de Registro de Imóveis da 

Comarca de Guarapuava/PR. 

 

§1º O núcleo possui uma área total a regularizar de 6.898,49 m², distribuída em 02 lotes, sendo 02 

lotes aderentes e uma Rua, com uma população aproximada de 06 pessoas. 

 

§2º O referido núcleo é atendido pelas seguintes vias públicas: Rua Andorinha, que passará ao 

domínio público municipal, conforme disposto no art. 53, parágrafo único, da Lei Federal nº 

13.465/17. 
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DOS EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS 

 

Art. 2º A área de intervenção é atendida pelos seguintes equipamentos comunitários: 

 

a) Escola de educação básica, onde as crianças do núcleo são atendidas; 

b) Arruamento na maior parte da área da intervenção; 

c) Energia elétrica pública e residencial; 

d) Abastecimento de água potável na grande maioria dos lotes; 

e) Esgotamento sanitário individual; 

f) Sinal de telefonia móvel e fixa; 

g) Transporte escolar cedido pelo município; 

h) Atendimentos de transporte público coletivo. 

 

DAS CONFRONTAÇÕES 

 

Art. 3º Os confinantes internos serão notificados por ato próprio denominado de NOTIFICAÇÃO E 

DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DE DIVISA DE LOTE, salvo os 

ocupantes que, por motivos desconhecidos, não foram encontrados, os quais serão alvo deste edital. 

A ausência de manifestação dentro do prazo de 30 (trinta) dias será tida como aceite, conforme art. 

13, §1º, do Decreto Federal nº 9.310/2018 e art. 20, §1º, da Lei Federal nº 13.465/2017. 

 

§1º São tidos como titulares de domínio, nos termos da lei: 

Transcrição n° 44.079 de propriedade de Afonso Schadeck; 

QUADRO DE ÁREAS 

Área da Transcrição 44.079 A apurar 

Área dos lotes aderentes   6.542,30 m² 

Área de ruas a regularizar      356,19 m² 

Área total da REURB 6.898,49 m² 
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§2º São tidos como confrontantes externos/internos, nos termos da lei: 

Transcrição n° 44.079 de propriedade de Afonso Schadeck; 

Continuação da Rua Andorinha, de propriedade de Município de Goioxim-PR; 

 

DOS REQUERENTES 

 

Art. 4º São requerentes e beneficiários da referida área para fins de Regularização Fundiária 

Urbana: 

 

Nº NOME 

1.  ELOAH K. KRAMER, EDICLEIA M. K. KRAMER E FERNANDO KRAMER 

2.  ILUSE DE FATIMA PACHECO 

 

 

DAS IMPUGNAÇÕES 

 

Art. 5º As impugnações cabíveis, contrárias ou adversas ao objeto deste ato, deverão ser 

apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da última publicação do presente edital, 

seja em jornal da região ou por meio eletrônico no Diário Oficial. As impugnações poderão ser 

protocoladas no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Goioxim/PR, endereçadas ao 

Prefeito Municipal, com as devidas justificativas plausíveis, que serão analisadas pelos setores 

responsáveis, bem como pela comissão municipal de Regularização Fundiária, se houver. Fica a 

critério da municipalidade acatar ou não as devidas impugnações, de acordo com as suas razões, 

conforme prevê o art. 20 da Lei Federal nº 13.465/2017. 

 

§1º A visualização das peças processuais e documentos que as acompanham poderá ocorrer 

mediante consulta ao procedimento administrativo em trâmite nas dependências da prefeitura deste 

município. 

 

§2º Não havendo manifestação em contrário no período de 30 (trinta) dias, considerar-se-á como 

aceite os elementos dos anexos e teor desse edital, tanto pelos titulares internos como pelos 
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confrontantes externos da área objeto de Reurb, conforme prevê a Lei. Transcorrido o prazo legal 

para manifestações, será efetivado o ato, na forma do art. 31, §5º e 6º da Lei Federal nº 

13.465/2017. 

 

Goioxim/PR, 18 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________ 
MARI TEREZINHA DA SILVA  

Prefeita Municipal 
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ANEXO I - DELIMITAÇÃO POLIGONAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  GGOOIIOOXXIIMM    
Estado do Paraná 
Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184, Centro, CEP: 85162-000, CNPJ: 01.607.627/0001-78 

 
 

 
 

  
  

MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  GGOOIIOOXXIIMM  --  PPAARRAANNÁÁ  
E-mail: administracao@goioxim.pr.gov.br 
Fone: (42) 3656-1002 
 

ANEXO II - MAPA DO NÚCLEO URBANO APÓS LEVANTAMENTO 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA Nº 24/2024 

 

O MUNICÍPIO DE GOIOXIM, Estado do Paraná., pessoa jurídica de 

direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 01.607.627/0001-78, com sede 

administrativa sito à Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184, Centro, CEP: 

85162-000, utiliza do presente para NOTIFICAR todos os moradores, 

ocupantes, titulares, confrontantes e a quem interessar que o núcleo urbano 

irregular denominado ESTECHE – 02 ETAPA está em fase de 

Regularização Fundiária Urbana em formato de REURB-E e REURB-S, 

através da LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA e ou LEGITIMAÇÃO DE 

POSSE, conforme art. 23 e art 25 da Lei Federal nº 13.465/2017. No 

núcleo em questão foi realizado o levantamento planialtimétrico e 

cadastral, com georreferenciamento, subscrito por profissional competente, 

acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), a fim de 

emissão de matrículas individualizadas aos detentores dos lotes do núcleo 

objeto das matrículas nº 823 e 5.035, registradas no Cartório de Registro 

de Imóveis da Comarca de Cantagalo-PR. 

 

DO NÚCLEO 

 

Art. 1º O núcleo urbano Esteche – 02 Etapa, localizado no Bairro Esteche, neste município, é 

composto pela matrícula n° 823, de propriedade de Antonio Esteche, Laura Gutervil, Câmara 

Municipal de Goioxim, Saul Marcondes do Nascimento, Antenor Jonas Pedro, e Irineu Chrun, e 

matrícula nº 5.035, de propriedade de Maria da Luz Nogueira de Souza, registrada no Cartório de 

Registro de Imóveis da Comarca de Cantagalo/PR. 

 

§1º O núcleo possui uma área total a regularizar de 5.356,23 m², distribuída em 05 lotes, sendo 05 

lotes aderente, com uma população aproximada de 20 pessoas. 
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DOS EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS 

 

Art. 2º A área de intervenção é atendida pelos seguintes equipamentos comunitários: 

 

a) Escola de educação básica, onde as crianças do núcleo são atendidas; 

b) Arruamento na maior parte da área da intervenção; 

c) Energia elétrica pública e residencial; 

d) Abastecimento de água potável na grande maioria dos lotes; 

e) Esgotamento sanitário individual; 

f) Sinal de telefonia móvel e fixa; 

g) Transporte escolar cedido pelo município; 

h) Atendimentos de transporte público coletivo. 

 

DAS CONFRONTAÇÕES 

 

Art. 3º Os confinantes internos serão notificados por ato próprio denominado de NOTIFICAÇÃO E 

DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DE DIVISA DE LOTE, salvo os 

ocupantes que, por motivos desconhecidos, não foram encontrados, os quais serão alvo deste edital. 

A ausência de manifestação dentro do prazo de 30 (trinta) dias será tida como aceite, conforme art. 

13, §1º, do Decreto Federal nº 9.310/2018 e art. 20, §1º, da Lei Federal nº 13.465/2017. 

 

§1º São tidos como titulares de domínio, nos termos da lei: 

QUADRO DE ÁREAS 

Área da matrícula 823 6.990,16 m² 

Área da matrícula 5.035 4.310,15 m² 

Área dos lotes aderentes 5.356,23 

Área total da REURB 5.356,23 
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Matrícula nº 823, de propriedade de Antonio Esteche, Laura Gutervil, Câmara Municipal de 

Goioxim, Saul Marcondes do Nascimento, Antenor Jonas Pedro, e Irineu Chrun; 

Matrícula nº 5.035, de propriedade de Maria da Luz Nogueira de Souza; 

 

§2º São tidos como confrontantes externos/internos, nos termos da lei: 

Matrícula nº 5.035, de propriedade de Maria da Luz Nogueira de Souza; 

Matrícula nº 9.587, de propriedade de Elcio José Tauscher; 

Matrícula nº 8.212 de propriedade de João Vitor de Miranda; 

Matrícula nº 6.054, de propriedade de Eleandro Sprangoski; 

Rua Sebastião Pedroso dos Santos, Rua sem denominação, Rua Deolina Malaver de Campos, Rua 

Antonio Esteche, Rodovia Engº Luiz Douglas de Araújo, de propriedade de Município de 

Goioxim/PR; 

 

DOS REQUERENTES 

 

Art. 4º São requerentes e beneficiários da referida área para fins de Regularização Fundiária 

Urbana: 

 

Nº NOME 

1.  CASSIANO GASPARETTO 

2.  CATIANE FERMIANO DOS SANTOS 

3.  GISELA L. DOS SANTOS E MARIO F. DOS SANTOS 

4.  ILIANE FARIAS DE LIMA 

5.  JOSEMAR DE CARVALHO 

 

DAS IMPUGNAÇÕES 

 

Art. 5º As impugnações cabíveis, contrárias ou adversas ao objeto deste ato, deverão ser 

apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da última publicação do presente edital, 

seja em jornal da região ou por meio eletrônico no Diário Oficial. As impugnações poderão ser 

protocoladas no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Goioxim/PR, endereçadas ao 
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Prefeito Municipal, com as devidas justificativas plausíveis, que serão analisadas pelos setores 

responsáveis, bem como pela comissão municipal de Regularização Fundiária, se houver. Fica a 

critério da municipalidade acatar ou não as devidas impugnações, de acordo com as suas razões, 

conforme prevê o art. 20 da Lei Federal nº 13.465/2017. 

 

§1º A visualização das peças processuais e documentos que as acompanham poderá ocorrer 

mediante consulta ao procedimento administrativo em trâmite nas dependências da prefeitura deste 

município. 

 

§2º Não havendo manifestação em contrário no período de 30 (trinta) dias, considerar-se-á como 

aceite os elementos dos anexos e teor desse edital, tanto pelos titulares internos como pelos 

confrontantes externos da área objeto de Reurb, conforme prevê a Lei. Transcorrido o prazo legal 

para manifestações, será efetivado o ato, na forma do art. 31, §5º e 6º da Lei Federal nº 

13.465/2017. 

 

Goioxim/PR, 18 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________ 
MARI TEREZINHA DA SILVA  

Prefeita Municipal 
 

 

 

 

 

 

Assinado digitalmente por MARI 
TEREZINHA DA SILVA:81441878904
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, 
OU=Certificado Digital, 
OU=01554285000175, OU=AC 
Certisign Multipla, OU=Assinatura 
Tipo A3, OU=(em branco), CN=MARI 
TEREZINHA DA SILVA:81441878904
Razão: Eu sou o autor deste 
documento
Localização: sua localização de 
assinatura aqui
Data: 2024-12-19 10:57:26
Foxit Reader Versão: 9.5.0

MARI 
TEREZINHA 
DA SILVA:

8144187890
4

MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  GGOOIIOOXXIIMM    
Estado do Paraná 
Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184, Centro, CEP: 85162-000, CNPJ: 01.607.627/0001-78 

 
 

 
 

  
  

MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  GGOOIIOOXXIIMM  --  PPAARRAANNÁÁ  
E-mail: administracao@goioxim.pr.gov.br 
Fone: (42) 3656-1002 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA Nº 16/2024 

 

O MUNICÍPIO DE GOIOXIM, Estado do Paraná., pessoa jurídica de 

direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 01.607.627/0001-78, com sede 

administrativa sito à Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184, Centro, CEP: 

85162-000, utiliza do presente para NOTIFICAR todos os moradores, 

ocupantes, titulares, confrontantes e a quem interessar que o núcleo urbano 

irregular denominado IARGAS está em fase de Regularização Fundiária 

Urbana em formato de REURB-S, através da LEGITIMAÇÃO 

FUNDIÁRIA, conforme art. 23 da Lei Federal nº 13.465/2017. No núcleo 

em questão foi realizado o levantamento planialtimétrico e cadastral, com 

georreferenciamento, subscrito por profissional competente, acompanhado 

de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), a fim de emissão de 

matrículas individualizadas aos detentores dos lotes do núcleo objeto das 

matrículas nº 1.708 e nº 6.202, registradas no Cartório de Registro de 

Imóveis da Comarca de Cantagalo/PR. 

 

DO NÚCLEO 

 

Art. 1º O núcleo urbano Iargas, localizado neste município, é composto pela matrícula n° 1.708 de 

propriedade de Valcir Massimino Favreto, Amantino Borges Odair Jose Marcondes, Laura Gutervil 

e Joao Renito de Souza, e matrícula n° 6.202 de propriedade de Aldino Albino Iargas, registradas 

no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Cantagalo/PR. 

 

§1º O núcleo possui uma área total a regularizar de 13.494,34 m², distribuída em 09 lotes, sendo 09 

lotes aderentes e 00 lotes tabulares, com uma população aproximada de 36 pessoas. 

 

§2º O referido núcleo é atendido pelas seguintes vias públicas: Rua Acesso 02 e Rua Laurindo 

Cordeiro de Souza, as quais passarão ao domínio público municipal, conforme disposto no art. 53, 

parágrafo único, da Lei Federal nº 13.465/17. 
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DOS EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS 

 

Art. 2º A área de intervenção é atendida pelos seguintes equipamentos comunitários: 

 

a) Escola de educação básica, onde as crianças do núcleo são atendidas; 

b) Arruamento na maior parte da área da intervenção; 

c) Energia elétrica pública e residencial; 

d) Abastecimento de água potável na grande maioria dos lotes; 

e) Esgotamento sanitário individual; 

f) Sinal de telefonia móvel e fixa; 

g) Transporte escolar cedido pelo município; 

h) Atendimentos de transporte público coletivo. 

 

DAS CONFRONTAÇÕES 

 

Art. 3º Os confinantes internos serão notificados por ato próprio denominado de NOTIFICAÇÃO E 

DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DE DIVISA DE LOTE, salvo os 

ocupantes que, por motivos desconhecidos, não foram encontrados, os quais serão alvo deste edital. 

A ausência de manifestação dentro do prazo de 30 (trinta) dias será tida como aceite, conforme art. 

13, §1º, do Decreto Federal nº 9.310/2018 e art. 20, §1º, da Lei Federal nº 13.465/2017. 

 

QUADRO DE ÁREAS 

Área da matrícula 1.708 45.907,47 m² 

Área da matrícula 6.202 94.169,99 m² 

Área dos lotes aderentes 11. 863,81m² 

Área de lotes titular tabular 0,00 m² 

Área de ruas a regularizar   1.630,53 m² 

Área total da REURB 13.494,34 m² 
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§1º São tidos como titulares de domínio, nos termos da lei: 

Matrícula nº 1.708, de propriedade de Valcir Massimino Favreto, Amantino Borges Odair Jose 

Marcondes, Laura Gutervil e Joao Renito de Souza; 

Matrícula nº 6.202, de propriedade de Aldino Albino Iargas; 

 

§2º São tidos como confrontantes externos/internos, nos termos da lei: 

Matrícula nº 1.708, de propriedade de Valcir Massimino Favreto, Amantino Borges Odair Jose 

Marcondes, Laura Gutervil e Joao Renito de Souza; 

Matrícula nº 6.202, de propriedade de Aldino Albino Iargas; 

Matrícula nº 8.599, de propriedade de Aldino Albino Iargas; 

Matrícula nº 7.979, de propriedade de Marly da Aparecida Batista de Souza; 

Matrícula nº 8.451, de propriedade de Lauro Martins; 

Matrícula nº 10.166, de propriedade de Município de Goioxim/PR; 

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, de propriedade de Município de Goioxim/PR; 

 

DOS REQUERENTES 

 

Art. 4º São requerentes e beneficiários da referida área para fins de Regularização Fundiária 

Urbana: 

Nº NOME 
1.  ADILICER DE F. RIBEIRO DE SOUZA E JORGE SOARES DE SOUZA 

2.  ALEX DEBASTIANI DE LIMA 

3.  ANGÉLICA DOS S. P. FERREIRA E JOSÉ CARLOS FERREIRA 

4.  CÉSAR TRINDADE DOS SANTOS 

5.  CLERES DA APARECIDA DE SOUZA E FRANCISCO RENILSON DE SOUZA 

6.  EVA VALDIONE GEVULSKI E ANDERSON LUIZ ULCHAK 

7.  GERALDO DAL’MEDICO 

8.  JOSÉ ROSIVALDO P. KINCELER 

9.  TEREZINHA SOARES DE SOUZA E URBANO NUNES DE SOUZA 
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DAS IMPUGNAÇÕES 

 

Art. 5º As impugnações cabíveis, contrárias ou adversas ao objeto deste ato, deverão ser 

apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da última publicação do presente edital, 

seja em jornal da região ou por meio eletrônico no Diário Oficial. As impugnações poderão ser 

protocoladas no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Goioxim/PR, endereçadas ao 

Prefeito Municipal, com as devidas justificativas plausíveis, que serão analisadas pelos setores 

responsáveis, bem como pela comissão municipal de Regularização Fundiária, se houver. Fica a 

critério da municipalidade acatar ou não as devidas impugnações, de acordo com as suas razões, 

conforme prevê o art. 20 da Lei Federal nº 13.465/2017. 

 

§1º A visualização das peças processuais e documentos que as acompanham poderá ocorrer 

mediante consulta ao procedimento administrativo em trâmite nas dependências da prefeitura deste 

município. 

 

§2º Não havendo manifestação em contrário no período de 30 (trinta) dias, considerar-se-á como 

aceite os elementos dos anexos e teor desse edital, tanto pelos titulares internos como pelos 

confrontantes externos da área objeto de Reurb, conforme prevê a Lei. Transcorrido o prazo legal 

para manifestações, será efetivado o ato, na forma do art. 31, §5º e 6º da Lei Federal nº 

13.465/2017. 

 

Goioxim/PR, 12 de dezembro de 2024. 
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MARI TEREZINHA DA SILVA  

Prefeita Municipal 
 

 

Assinado digitalmente por MARI 
TEREZINHA DA SILVA:81441878904
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado 
Digital, OU=01554285000175, OU=AC 
Certisign Multipla, OU=Assinatura Tipo A3, 
OU=(em branco), CN=MARI TEREZINHA 
DA SILVA:81441878904
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura 
aqui
Data: 2024-12-19 10:22:18
Foxit Reader Versão: 9.5.0

MARI 
TEREZINHA 

DA SILVA:
81441878904

MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  GGOOIIOOXXIIMM    
Estado do Paraná 
Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184, Centro, CEP: 85162-000, CNPJ: 01.607.627/0001-78 

 
 

 
 

  
  

MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  GGOOIIOOXXIIMM  --  PPAARRAANNÁÁ  
E-mail: administracao@goioxim.pr.gov.br 
Fone: (42) 3656-1002 
 

ANEXO I - DELIMITAÇÃO POLIGONAL 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA Nº 17/2024 

 

O MUNICÍPIO DE GOIOXIM, Estado do Paraná., pessoa jurídica de 

direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 01.607.627/0001-78, com sede 

administrativa sito à Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184, Centro, CEP: 

85162-000, utiliza do presente para NOTIFICAR todos os moradores, 

ocupantes, titulares, confrontantes e a quem interessar que o núcleo urbano 

irregular denominado SÃO JOSÉ está em fase de Regularização Fundiária 

Urbana em formato de REURB-S, através da LEGITIMAÇÃO 

FUNDIÁRIA e LEGITIMAÇÃO DE POSSE, conforme art. 23 e art. 25 da 

Lei Federal nº 13.465/2017. No núcleo em questão foi realizado o 

levantamento planialtimétrico e cadastral, com georreferenciamento, 

subscrito por profissional competente, acompanhado de Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART), a fim de emissão de matrículas 

individualizadas aos detentores dos lotes do núcleo objeto da matrícula nº 

1.261, registrada no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 

Cantagalo/PR. 

 

DO NÚCLEO 

 

Art. 1º O núcleo urbano São José, localizado neste município, é composto pela matrícula n° 1.261 

de propriedade de Antônio Martins Ferreira Luteski, Carlito Morais, Ivo Machado de Quadros, Liria 

Machado de Quadros, Olira Machado de quadros, Eliezer Sutil de Quadros, registrada no Cartório 

de Registro de Imóveis da Comarca de Cantagalo/PR. 

 

§1º O núcleo possui uma área total a regularizar de 27.512,13 m², distribuída em 21 lotes, sendo 15 

lotes aderentes e 06 lotes tabulares, com uma população aproximada de 84 pessoas. 

 

MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  GGOOIIOOXXIIMM    
Estado do Paraná 
Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184, Centro, CEP: 85162-000, CNPJ: 01.607.627/0001-78 

 
 

 
 

  
  

MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  GGOOIIOOXXIIMM  --  PPAARRAANNÁÁ  
E-mail: administracao@goioxim.pr.gov.br 
Fone: (42) 3656-1002 
 

§2º O referido núcleo é atendido pelas seguintes vias públicas: Rua Ipê-Amarelo e Rua Jacarandá, 

as quais passarão ao domínio público municipal, conforme disposto no art. 53, parágrafo único, da 

Lei Federal nº 13.465/17. 

 

 

 

DOS EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS 

 

Art. 2º A área de intervenção é atendida pelos seguintes equipamentos comunitários: 

 

a) Escola de educação básica, onde as crianças do núcleo são atendidas; 

b) Arruamento na maior parte da área da intervenção; 

c) Energia elétrica pública e residencial; 

d) Abastecimento de água potável na grande maioria dos lotes; 

e) Esgotamento sanitário individual; 

f) Sinal de telefonia móvel e fixa; 

g) Transporte escolar cedido pelo município; 

h) Atendimentos de transporte público coletivo. 

 

DAS CONFRONTAÇÕES 

 

Art. 3º Os confinantes internos serão notificados por ato próprio denominado de NOTIFICAÇÃO E 

DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DE DIVISA DE LOTE, salvo os 

ocupantes que, por motivos desconhecidos, não foram encontrados, os quais serão alvo deste edital. 

QUADRO DE ÁREAS 

Área da matrícula 1.261 281.681,07 m² 

Área dos lotes aderentes 19.697,30 m² 

Área de lotes titular tabular 5.477,80 m² 

Área de ruas a regularizar   2.337,03 m² 

Área total da REURB 27.512,13 m² 
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A ausência de manifestação dentro do prazo de 30 (trinta) dias será tida como aceite, conforme art. 

13, §1º, do Decreto Federal nº 9.310/2018 e art. 20, §1º, da Lei Federal nº 13.465/2017. 

 

§1º São tidos como titulares de domínio, nos termos da lei: 

Matrícula nº 1.261 de propriedade de Antônio Martins Ferreira Luteski, Carlito Morais, Ivo 

Machado de Quadros, Liria Machado de Quadros, Olira Machado de quadros, Eliezer Sutil de 

Quadros; 

 

§2º São tidos como confrontantes externos/internos, nos termos da lei: 

Matrícula nº 1.261 de propriedade de Antônio Martins Ferreira Luteski, Carlito Morais, Ivo 

Machado de Quadros, Liria Machado de Quadros, Olira Machado de quadros, Eliezer Sutil de 

Quadros; 

Matrícula nº 7.971, de propriedade de Valdir Possamai; 

Matrícula nº 1.341, de propriedade de José Marcondes de Ramos, Olavio Francisco Pedroso, 

Gracioso Montovani Possamai, Jose Montovani Possamai, Valmir Montovani Possamai, Domingos 

Possamai, Valdir Possamai, Carlos Umberto Rizzi e Aldevino Iargas; 

 

DOS REQUERENTES 

 

Art. 4º São requerentes e beneficiários da referida área para fins de Regularização Fundiária 

Urbana: 

Nº NOME 
1.  ABEL CAVALHEIRO 

2.  ADRIANE M. DOS S. DA CRUZ E JOSÉ NILSON DA CRUZ 

3.  CECÍLIA DAS C. PEREIRA E GILBERTO DE ALMEIDA 

4.  CLEMAILDA AP. T. DA LUZ E MANOEL F. DA LUZ 

5.  CLEONICE AP. DA SILVA GONÇALVES E CELSO GONÇALVES 

6.  DIRCEU DE JESUS ANDRADE 

7.  IVONETE M. GONÇALVES E ADMIR L. GONÇALVES 

8.  LOELSO ALVES DA SILVA 

9.  MARIA DE JESUS MATOS E JOAQUIM M. DE MATOS 

10.  MARIA EDICLÉA F. CORDEIRO E WALDECIR CORDEIRO 
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11.  MARIA N. DA SILVA ZAIR E ROBERTO ZAIR NETO 

12.  ROSALINA Q. DE O. ANDRADE E JOÃO PEDRO ANDRADE 

13.  ROSELI DE LIMA E ANTÔNIO ADIR DE LIMA 

14.  TEREZA FELIZ DA CRUZ E SÍLVIO ANTUNES DA CRUZ 

15.  VANDERLEI TEIXEIRA DA LUZ 

 

DAS IMPUGNAÇÕES 

 

Art. 5º As impugnações cabíveis, contrárias ou adversas ao objeto deste ato, deverão ser 

apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da última publicação do presente edital, 

seja em jornal da região ou por meio eletrônico no Diário Oficial. As impugnações poderão ser 

protocoladas no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Goioxim/PR, endereçadas ao 

Prefeito Municipal, com as devidas justificativas plausíveis, que serão analisadas pelos setores 

responsáveis, bem como pela comissão municipal de Regularização Fundiária, se houver. Fica a 

critério da municipalidade acatar ou não as devidas impugnações, de acordo com as suas razões, 

conforme prevê o art. 20 da Lei Federal nº 13.465/2017. 

 

§1º A visualização das peças processuais e documentos que as acompanham poderá ocorrer 

mediante consulta ao procedimento administrativo em trâmite nas dependências da prefeitura deste 

município. 

 

§2º Não havendo manifestação em contrário no período de 30 (trinta) dias, considerar-se-á como 

aceite os elementos dos anexos e teor desse edital, tanto pelos titulares internos como pelos 

confrontantes externos da área objeto de Reurb, conforme prevê a Lei. Transcorrido o prazo legal 

para manifestações, será efetivado o ato, na forma do art. 31, §5º e 6º da Lei Federal nº 

13.465/2017. 

Goioxim/PR, 12 de dezembro de 2024. 
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MARI TEREZINHA DA SILVA  

Prefeita Municipal 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA Nº 18/2024 

 

O MUNICÍPIO DE GOIOXIM, Estado do Paraná., pessoa jurídica de 

direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 01.607.627/0001-78, com sede 

administrativa sito à Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184, Centro, CEP: 

85162-000, utiliza do presente para NOTIFICAR todos os moradores, 

ocupantes, titulares, confrontantes e a quem interessar que o núcleo urbano 

irregular denominado VILA LARA I está em fase de Regularização 

Fundiária Urbana em formato de REURB-S, através da LEGITIMAÇÃO 

FUNDIÁRIA e LEGITIMAÇÃO DE POSSE, conforme art. 23 e art. 25 da 

Lei Federal nº 13.465/2017. No núcleo em questão foi realizado o 

levantamento planialtimétrico e cadastral, com georreferenciamento, 

subscrito por profissional competente, acompanhado de Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART), a fim de emissão de matrículas 

individualizadas aos detentores dos lotes do núcleo objeto da matrícula 

desconhecida, registrada no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 

de Cantagalo/PR. 

 

DO NÚCLEO 

 

Art. 1º O núcleo urbano Vila Lara I, localizado no Bairro Vila Lara, neste município, é composto 

pela matrícula desconhecida, de propriedade desconhecida, registrada no Cartório de Registro de 

Imóveis da Comarca de Cantagalo/PR. 

 

§1º O núcleo possui uma área total a regularizar de 12.816,33 m², distribuída em 09 lotes, sendo 06 

lotes aderentes e 03 lotes tabulares, com uma população aproximada de 36 pessoas. 

 

§2º O referido núcleo é atendido pelas seguintes vias públicas: Rua Francisco Elisio, a qual já 

pertence ao domínio público municipal, conforme disposto no art. 53, parágrafo único, da Lei 

Federal nº 13.465/17. 
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DOS EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS 

 

Art. 2º A área de intervenção é atendida pelos seguintes equipamentos comunitários: 

 

a) Escola de educação básica, onde as crianças do núcleo são atendidas; 

b) Arruamento na maior parte da área da intervenção; 

c) Energia elétrica pública e residencial; 

d) Abastecimento de água potável na grande maioria dos lotes; 

e) Esgotamento sanitário individual; 

f) Sinal de telefonia móvel e fixa; 

g) Transporte escolar cedido pelo município; 

h) Atendimentos de transporte público coletivo. 

 

DAS CONFRONTAÇÕES 

 

Art. 3º Os confinantes internos serão notificados por ato próprio denominado de NOTIFICAÇÃO E 

DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DE DIVISA DE LOTE, salvo os 

ocupantes que, por motivos desconhecidos, não foram encontrados, os quais serão alvo deste edital. 

A ausência de manifestação dentro do prazo de 30 (trinta) dias será tida como aceite, conforme art. 

13, §1º, do Decreto Federal nº 9.310/2018 e art. 20, §1º, da Lei Federal nº 13.465/2017. 

 

§1º São tidos como titulares de domínio, nos termos da lei: 

QUADRO DE ÁREAS 

Área da matrícula desconhecida - m² 

Área dos lotes aderentes 11.642,59 m² 

Área de lotes titular tabular 1.173,74 m² 

Área de ruas a regularizar - m² 

Área total da REURB 12.816,33 m² 
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Matrícula desconhecida, de propriedade desconhecida; 

 

§2º São tidos como confrontantes externos/internos, nos termos da lei: 

Matrícula desconhecida, de propriedade desconhecida; 

Rua Francisco Elisio, de propriedade de Município de Goioxim/PR; 

 

DOS REQUERENTES 

 

Art. 4º São requerentes e beneficiários da referida área para fins de Regularização Fundiária 

Urbana: 

 

Nº NOME 

1.  ALEX FERNANDES 

2.  ELIZANDRO BAGDZINSKI 

3.  EUGENIA DE FÁTIMA DE OLIVEIRA E SEBASTIÃO SIDNEI LUTESKI 

4.  EMANUELLE P. DAS NEVES E MARCOS RAFAEL S. PADILHA 

5.  ERONI LOURDES FARIAS DE LIMA 

6.  ROZÉLIA AP. SOARES GRAMONSKI E MARIANO GRAMONSKI 

 

 

DAS IMPUGNAÇÕES 

 

Art. 5º As impugnações cabíveis, contrárias ou adversas ao objeto deste ato, deverão ser 

apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da última publicação do presente edital, 

seja em jornal da região ou por meio eletrônico no Diário Oficial. As impugnações poderão ser 

protocoladas no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Goioxim/PR, endereçadas ao 

Prefeito Municipal, com as devidas justificativas plausíveis, que serão analisadas pelos setores 

responsáveis, bem como pela comissão municipal de Regularização Fundiária, se houver. Fica a 

critério da municipalidade acatar ou não as devidas impugnações, de acordo com as suas razões, 

conforme prevê o art. 20 da Lei Federal nº 13.465/2017. 
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§1º A visualização das peças processuais e documentos que as acompanham poderá ocorrer 

mediante consulta ao procedimento administrativo em trâmite nas dependências da prefeitura deste 

município. 

 

§2º Não havendo manifestação em contrário no período de 30 (trinta) dias, considerar-se-á como 

aceite os elementos dos anexos e teor desse edital, tanto pelos titulares internos como pelos 

confrontantes externos da área objeto de Reurb, conforme prevê a Lei. Transcorrido o prazo legal 

para manifestações, será efetivado o ato, na forma do art. 31, §5º e 6º da Lei Federal nº 

13.465/2017. 

 

Goioxim/PR, 12 de dezembro de 2024. 
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ANEXO I - DELIMITAÇÃO POLIGONAL 
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ANEXO II - MAPA DO NÚCLEO URBANO APÓS LEVANTAMENTO 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA Nº 19/2024 

 

O MUNICÍPIO DE GOIOXIM, Estado do Paraná., pessoa jurídica de 

direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 01.607.627/0001-78, com sede 

administrativa sito à Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184, Centro, CEP: 

85162-000, utiliza do presente para NOTIFICAR todos os moradores, 

ocupantes, titulares, confrontantes e a quem interessar que o núcleo urbano 

irregular denominado VILA LARA II está em fase de Regularização 

Fundiária Urbana em formato de REURB-S, através da LEGITIMAÇÃO 

FUNDIÁRIA e LEGITIMAÇÃO DE POSSE, conforme art. 23 e art. 25 da 

Lei Federal nº 13.465/2017. No núcleo em questão foi realizado o 

levantamento planialtimétrico e cadastral, com georreferenciamento, 

subscrito por profissional competente, acompanhado de Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART), a fim de emissão de matrículas 

individualizadas aos detentores dos lotes do núcleo objeto da matrícula nº 

3.815, registrada no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 

Cantagalo/PR. 

 

DO NÚCLEO 

 

Art. 1º O núcleo urbano Vila Lara II, localizado neste município, é composto pela matrícula n° 

3.815 de propriedade de Adelino Gnap de Lara, Adonai Gnap de Lara, Anice Maria Lisboa, Eni 

Maria Lisboa, Lauro Gnap de Lara, Valdezir Fabrizio Santa Ana, Rosires Terezinha Lisboa, 

Walfrido Gnap de Lara, Adeildo de Lara, Adeildo de Lara, Terezinha Castro de Oliveira, 

Waldemiro Felizardo, Agenor Carpes, Semari Lisboa Vera Lucia Mathias da Silva e Nivercia 

Ravanello Bandeira, registrada no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Cantagalo/PR. 

 

§1º O núcleo possui uma área total a regularizar de 57.179,24 m², distribuída em 23 lotes, sendo 17 

lotes aderentes e 06 lotes tabulares, com uma população aproximada de 92 pessoas. 
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§2º O referido núcleo é atendido pelas seguintes vias públicas: Rua Francisco Elisio, Rua Balneario 

Camburiu, Rua Penha e Rua Lisboa, as quais passarão ao domínio público municipal, conforme 

disposto no art. 53, parágrafo único, da Lei Federal nº 13.465/17. 

 

 

 

DOS EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS 

 

Art. 2º A área de intervenção é atendida pelos seguintes equipamentos comunitários: 

 

a) Escola de educação básica, onde as crianças do núcleo são atendidas; 

b) Arruamento na maior parte da área da intervenção; 

c) Energia elétrica pública e residencial; 

d) Abastecimento de água potável na grande maioria dos lotes; 

e) Esgotamento sanitário individual; 

f) Sinal de telefonia móvel e fixa; 

g) Transporte escolar cedido pelo município; 

h) Atendimentos de transporte público coletivo. 

 

DAS CONFRONTAÇÕES 

 

Art. 3º Os confinantes internos serão notificados por ato próprio denominado de NOTIFICAÇÃO E 

DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DE DIVISA DE LOTE, salvo os 

ocupantes que, por motivos desconhecidos, não foram encontrados, os quais serão alvo deste edital. 

QUADRO DE ÁREAS 

Área da matrícula 3.815 435.600,00 m² 

Área dos lotes aderentes 50.676,72 m² 

Área de lotes titular tabular 2.688,74 m² 

Área de ruas a regularizar 3.813,78 m² 

Área total da REURB 57.179,24 m² 
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A ausência de manifestação dentro do prazo de 30 (trinta) dias será tida como aceite, conforme art. 

13, §1º, do Decreto Federal nº 9.310/2018 e art. 20, §1º, da Lei Federal nº 13.465/2017. 

 

§1º São tidos como titulares de domínio, nos termos da lei: 

Matrícula nº 3.815 de propriedade de Adelino Gnap de Lara, Adonai Gnap de Lara, Anice Maria 

Lisboa, Eni Maria Lisboa, Lauro Gnap de Lara, Valdezir Fabrizio Santa Ana, Rosires Terezinha 

Lisboa, Walfrido Gnap de Lara, Adeildo de Lara, Adeildo de Lara, Terezinha Castro de Oliveira, 

Waldemiro Felizardo, Agenor Carpes, Semari Lisboa Vera Lucia Mathias da Silva e Nivercia 

Ravanello Bandeira; 

 

§2º São tidos como confrontantes externos/internos, nos termos da lei: 

Matrícula nº 3.815 de propriedade de Adelino Gnap de Lara, Adonai Gnap de Lara, Anice Maria 

Lisboa, Eni Maria Lisboa, Lauro Gnap de Lara, Valdezir Fabrizio Santa Ana, Rosires Terezinha 

Lisboa, Walfrido Gnap de Lara, Adeildo de Lara, Adeildo de Lara, Terezinha Castro de Oliveira, 

Waldemiro Felizardo, Agenor Carpes, Semari Lisboa Vera Lucia Mathias da Silva e Nivercia 

Ravanello Bandeira; 

Matrícula nº 6.645, de propriedade de Arlete Linhares de Almeida Chaves, Edeni Maria de 

Almeida, Janete do Belém Almeida Fernandes, Edenildos de Almeida, Salete Almeida, Edi 

Terezinha de Almeida, e Maria Elizete de Almeida; 

Estrada Sem Denominação, de propriedade de Município de Goioxim/PR; 

 

DOS REQUERENTES 

 

Art. 4º São requerentes e beneficiários da referida área para fins de Regularização Fundiária 

Urbana: 

 

Nº NOME 
1.  ANA DO CARMO OLIVEIRA E ADILSON DE OLIVEIRA MORAIS 

2.  CLARICE DE JESUS SANTOS E JOSÉ DIRCEU S. DOS SANTOS 

3.  DICLEIA TEREZINHA ROCHA E ADEMILSON DE LARA 

4.  ELI BASTOS DE LARA E REGINALDO ZAPP 
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5.  MARIA DE FÁTIMA SIQUEIRA E RENILSON LISBOA 

6.  MARIZA LISBOA 

7.  MARTO JOSÉ S. DOS SANTOS 

8.  ODILIA F. DE O. PEREIRA E JOSÉ ADER S. PEREIRA 

9.  OLÍVIA LEVINSKI FELIZARDO 

10.  ROSEMARI LISBOA 

11.  ROSIANE LISBOA DE ARAUJO E JOSLEI DE ARAUJO 

12.  ROSIENE LISBOA 

13.  ROSINEI P. DE LIMA E JOÃO B. F. DE LIMA 

 

 

DAS IMPUGNAÇÕES 

 

Art. 5º As impugnações cabíveis, contrárias ou adversas ao objeto deste ato, deverão ser 

apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da última publicação do presente edital, 

seja em jornal da região ou por meio eletrônico no Diário Oficial. As impugnações poderão ser 

protocoladas no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Goioxim/PR, endereçadas ao 

Prefeito Municipal, com as devidas justificativas plausíveis, que serão analisadas pelos setores 

responsáveis, bem como pela comissão municipal de Regularização Fundiária, se houver. Fica a 

critério da municipalidade acatar ou não as devidas impugnações, de acordo com as suas razões, 

conforme prevê o art. 20 da Lei Federal nº 13.465/2017. 

 

§1º A visualização das peças processuais e documentos que as acompanham poderá ocorrer 

mediante consulta ao procedimento administrativo em trâmite nas dependências da prefeitura deste 

município. 

 

§2º Não havendo manifestação em contrário no período de 30 (trinta) dias, considerar-se-á como 

aceite os elementos dos anexos e teor desse edital, tanto pelos titulares internos como pelos 

confrontantes externos da área objeto de Reurb, conforme prevê a Lei. Transcorrido o prazo legal 

para manifestações, será efetivado o ato, na forma do art. 31, §5º e 6º da Lei Federal nº 

13.465/2017. 
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Goioxim/PR, 12 de dezembro de 2024. 
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MARI TEREZINHA DA SILVA  

Prefeita Municipal 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado digitalmente por MARI TEREZINHA DA 
SILVA:81441878904
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado Digital, 
OU=01554285000175, OU=AC Certisign Multipla, 
OU=Assinatura Tipo A3, OU=(em branco), 
CN=MARI TEREZINHA DA SILVA:81441878904
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2024-12-19 10:25:03
Foxit Reader Versão: 9.5.0

MARI TEREZINHA 
DA SILVA:

81441878904

MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  GGOOIIOOXXIIMM    
Estado do Paraná 
Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184, Centro, CEP: 85162-000, CNPJ: 01.607.627/0001-78 

 
 

 
 

  
  

MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  GGOOIIOOXXIIMM  --  PPAARRAANNÁÁ  
E-mail: administracao@goioxim.pr.gov.br 
Fone: (42) 3656-1002 
 

ANEXO I - DELIMITAÇÃO POLIGONAL 
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ANEXO II - MAPA DO NÚCLEO URBANO APÓS LEVANTAMENTO 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA Nº 20/2024 

 

O MUNICÍPIO DE GOIOXIM, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 

direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 01.607.627/0001-78, com sede 

administrativa sito à Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184, Centro, CEP: 

85162-000, utiliza do presente para NOTIFICAR todos os moradores, 

ocupantes, titulares, confrontantes e a quem interessar que o núcleo urbano 

irregular denominado VILA PEDROSO está em fase de Regularização 

Fundiária Urbana em formato de REURB-S, através da LEGITIMAÇÃO 

FUNDIÁRIA e ou LEGITIMAÇÃO DE POSSE, conforme art. 23 e art. 25 

da Lei Federal nº 13.465/2017. No núcleo em questão foi realizado o 

levantamento planialtimétrico e cadastral, com georreferenciamento, 

subscrito por profissional competente, acompanhado de Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART), a fim de emissão de matrículas 

individualizadas aos detentores dos lotes do núcleo objeto da matrícula nº 

3.335, registrada no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 

Cantagalo/PR. 

DO NÚCLEO 

 

Art. 1º O núcleo urbano Vila Pedroso localizado neste município, é composto pela matrícula n° 

3.335 de propriedade de Carlos de Souza Pedroso, Edenilson Souza Santana e Município de 

Goioxim/PR, registrada no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Cantagalo/PR. 

 

§1º O núcleo possui uma área total a regularizar de 16.253,47 m², distribuída em 38 lotes, sendo 27 

lotes aderentes e 11 lotes tabulares, com uma população aproximada de 152 pessoas. 

 

§2º O referido núcleo é atendido pelas seguintes vias públicas: Rua Botafogo, Rua Amoreira, Rua 

Pedroso, Rua São Roque, Rua Paris e Rua Real Madrid, as quais passarão ao domínio público 

municipal, conforme disposto no art. 53, parágrafo único, da Lei Federal nº 13.465/17, bem como a 

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, Rua Projetada, Rua da Raia, Rua Santa Inês e Rua São Francisco 

que já pertencem ao Domínio Público Municipal. 
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DOS EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS 

 

Art. 2º A área de intervenção é atendida pelos seguintes equipamentos comunitários: 

 

a) Escola de educação básica, onde as crianças do núcleo são atendidas; 

b) Arruamento na maior parte da área da intervenção; 

c) Energia elétrica pública e residencial; 

d) Abastecimento de água potável na grande maioria dos lotes; 

e) Esgotamento sanitário individual; 

f) Sinal de telefonia móvel e fixa; 

g) Transporte escolar cedido pelo município; 

h) Atendimentos de transporte público coletivo. 

 

DAS CONFRONTAÇÕES 

 

Art. 3º Os confinantes internos serão notificados por ato próprio denominado de NOTIFICAÇÃO E 

DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DE DIVISA DE LOTE, salvo os 

ocupantes que, por motivos desconhecidos, não foram encontrados, os quais serão alvo deste edital. 

A ausência de manifestação dentro do prazo de 30 (trinta) dias será tida como aceite, conforme art. 

13, §1º, do Decreto Federal nº 9.310/2018 e art. 20, §1º, da Lei Federal nº 13.465/2017. 

 

§1º São tidos como titulares de domínio, nos termos da lei: 

Matrícula nº 3.335, de propriedade de Carlos de Souza Pedroso, Edenilson Souza Santana e 

Município de Goioxim/PR; 

QUADRO DE ÁREAS 

Área da matrícula 3.335 34.808,00 m² 

Área dos lotes aderentes 9.489,54 m² 

Área de lotes titular tabular 4.165,93 m² 

Área de ruas a regularizar 2.598,00 m² 

Área total da REURB 16.253,47 m² 
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§2º São tidos como confrontantes externos/internos, nos termos da lei: 

Matrícula nº 3.335, de propriedade de Carlos de Souza Pedroso, Edenilson Souza Santana e 

Município de Goioxim/PR; 

Matrícula nº 1.756, de propriedade de Catiane Fermiano dos Santos; 

Matrícula nº 1.172, de propriedade de João Maria Bueno Vieira; 

Matrícula nº 1.171, de propriedade de Roselia Rates; 

Matrícula nº 1.170, de propriedade de Gislaine Damazio de Oliveira da Silva; 

Matrícula nº 1.687, de propriedade de Everaldo Ribeiro Zimolong; 

Matrícula nº 1.686, de propriedade de Dircelia Onisko; 

Matrícula n° 4.045 (loteamento “Moradias Bela Vista”, de propriedade de COHAPAR; 

Matrícula desconhecida; 

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, Rua Projetada, Rua da Raia, Rua Santa Inês e Rua São Francisco, 

de propriedade do município de Goioxim/PR. 

 

DOS REQUERENTES 

 

Art. 4º São requerentes e beneficiários da referida área para fins de Regularização Fundiária 

Urbana: 

 

Nº NOME 

1.  ADÃO JOSÉ RIBEIRO DA SILVA 

2.  ADÉLIA NICOLAU NEPOMUCENO e ABEL NEPOMUCENO 

3.  ADRIANO VARGAS 

4.  ALCINDO FERREIRA 

5.  ANA ROSA DAS CHAGAS BONFIM 

6.  ANTÔNIO MARCOS DOS SANTOS e JOAQUIM MARCOS DOS SANTOS 

7.  CLEUNICE DE SOUZA JORGE DOS SANTOS e WALDECI BELO DOS SANTOS 

8.  DAIANE DOS SANTOS 

9.  ELIANE ROSALINA LIMBERGER MEIRINHO e RONALDO MEIRINHO 

10.  EVA LÚCIA DE ARAUJO 
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11.  EVERTON DOS SANTOS 

12.  GISLAINE DE JESUS FERREIRA DE LARA e ELIEZER DE LARA 

13.  GLÓRIA DE JESUS TEIXEIRA DE PAULA 

14.  IRACEMA RIBEIRO SANTOS 

15.  IRACEMA SCHADECK 

16.  JOSIAS DAMÁZIO FERREIRA 

17.  JULIANA APARECIDA ARANA BARBOSA 

18.  LEIDIANE APARECIDA CHAVES 

19.  LEONARDA APARECIDA FARIAS MARTINS e ANTÔNIO CARLOS MARTINS 

20.  LEONOR CARMO BONFIM DOS SANTOS 

21.  MARCIA FERRAZ DA SILVA LARA e ALTAIR DE LARA 

22.  MARIA ROSA FERREIRA DE LIMA e PEDRO ANDRADE 

23.  OTALIA TEIXEIRA DE PAULA PEREIRA e OSVALDO PEREIRA 

24.  SEBASTIANA APARECIDA DE LIMA 

25.  TEREZINHA APARECIDA MARCOS DOS SANTOS 

26.  VIVIANE DE BELÉM CHAVES 

27.  ZENI MARCOS DOS SANTOS 

 

 

DAS IMPUGNAÇÕES 

 

Art. 5º As impugnações cabíveis, contrárias ou adversas ao objeto deste ato, deverão ser 

apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da última publicação do presente edital, 

seja em jornal da região ou por meio eletrônico no Diário Oficial. As impugnações poderão ser 

protocoladas no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Goioxim/PR, endereçadas ao 

Prefeito Municipal, com as devidas justificativas plausíveis, que serão analisadas pelos setores 

responsáveis, bem como pela comissão municipal de Regularização Fundiária, se houver. Fica a 

critério da municipalidade acatar ou não as devidas impugnações, de acordo com as suas razões, 

conforme prevê o art. 20 da Lei Federal nº 13.465/2017. 
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§1º A visualização das peças processuais e documentos que as acompanham poderá ocorrer 

mediante consulta ao procedimento administrativo em trâmite nas dependências da prefeitura deste 

município. 

 

§2º Não havendo manifestação em contrário no período de 30 (trinta) dias, considerar-se-á como 

aceite os elementos dos anexos e teor desse edital, tanto pelos titulares internos como pelos 

confrontantes externos da área objeto de Reurb, conforme prevê a Lei. Transcorrido o prazo legal 

para manifestações, será efetivado o ato, na forma do art. 31, §5º e 6º da Lei Federal nº 

13.465/2017. 

 

Goioxim/PR, 19 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________________________ 

MARI TEREZINHA DA SILVA  

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Assinado digitalmente por MARI TEREZINHA DA 
SILVA:81441878904
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado Digital, 
OU=01554285000175, OU=AC Certisign Multipla, 
OU=Assinatura Tipo A3, OU=(em branco), 
CN=MARI TEREZINHA DA SILVA:81441878904
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2024-12-19 10:25:47
Foxit Reader Versão: 9.5.0

MARI 
TEREZINHA DA 

SILVA:
81441878904

MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  GGOOIIOOXXIIMM    
Estado do Paraná 
Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184, Centro, CEP: 85162-000, CNPJ: 01.607.627/0001-78 

 
 

 
  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  GGOOIIOOXXIIMM  --  PPAARRAANNÁÁ  

E-mail: administracao@goioxim.pr.gov.br 
Fone: (42) 3656-1002 
 

ANEXO I - DELIMITAÇÃO POLIGONAL 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA Nº 21/2024 

 

O MUNICÍPIO DE GOIOXIM, Estado do Paraná., pessoa jurídica de 

direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 01.607.627/0001-78, com sede 

administrativa sito à Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184, Centro, CEP: 

85162-000, utiliza do presente para NOTIFICAR todos os moradores, 

ocupantes, titulares, confrontantes e a quem interessar que o núcleo urbano 

irregular denominado VILA RICA está em fase de Regularização Fundiária 

Urbana em formato de REURB-S, através da LEGITIMAÇÃO 

FUNDIÁRIA e LEGITIMAÇÃO DE POSSE, conforme art. 23 e art. 25 da 

Lei Federal nº 13.465/2017. No núcleo em questão foi realizado o 

levantamento planialtimétrico e cadastral, com georreferenciamento, 

subscrito por profissional competente, acompanhado de Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART), a fim de emissão de matrículas 

individualizadas aos detentores dos lotes do núcleo objeto da matrícula nº 

515 registrada no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 

Cantagalo/PR e das transcrições. 

 

DO NÚCLEO 

 

Art. 1º O núcleo urbano Vila Rica localizado neste município, é composto pela matrícula n° 515 de 

propriedade de Damiao Leite da Silva, Laurici Pasturczack dos Santos, Odair Paulo Schimitt, Edgar 

Borges, Lauro Ravanello e Lucia Maria Grings, registrada no Cartório de Registro de Imóveis da 

Comarca de Cantagalo/PR, e pela transcrição n° 36.565 de propriedade de Carlos de Souza Pedroso 

e transcrição n° 40.120 de propriedade de Manoel de Souza Pedroso, registradas no Cartório de 

Registro de Imóveis da Comarca de Guarapuava/PR. 

 

§1º O núcleo possui uma área total a regularizar de 31.175,70 m², distribuída em 36 lotes, sendo 22 

lotes aderentes e 14 lotes tabulares, com uma população aproximada de 144 pessoas. 
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§2º O referido núcleo é atendido pelas seguintes vias públicas: Rua Porto Alegre, Rua Vila Rica, 

Rua Novo Horizonte, Rua Juruá e Rua Jericoacoara, as quais passarão ao domínio público 

municipal, conforme disposto no art. 53, parágrafo único, da Lei Federal nº 13.465/17, bem como a 

Rua Volta Grande. 

 

 

 

DOS EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS 

 

Art. 2º A área de intervenção é atendida pelos seguintes equipamentos comunitários: 

 

a) Escola de educação básica, onde as crianças do núcleo são atendidas; 

b) Arruamento na maior parte da área da intervenção; 

c) Energia elétrica pública e residencial; 

d) Abastecimento de água potável na grande maioria dos lotes; 

e) Esgotamento sanitário individual; 

f) Sinal de telefonia móvel e fixa; 

g) Transporte escolar cedido pelo município; 

h) Atendimentos de transporte público coletivo. 

 

 

QUADRO DE ÁREAS 

Área da matrícula n° 515 605.000,00 m² 

Área da transcrição 36.565 62.671,00 m² 

Área da transcrição 40.120 52.958,00 m² 

Área dos lotes aderentes 21.816,50 m² 

Área de lotes titular tabular 5.204,97 m² 

Área de ruas a regularizar   4.154,23 m² 

Área total da REURB 31.175,70 m² 
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DAS CONFRONTAÇÕES 

 

Art. 3º Os confinantes internos serão notificados por ato próprio denominado de NOTIFICAÇÃO E 

DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DE DIVISA DE LOTE, salvo os 

ocupantes que, por motivos desconhecidos, não foram encontrados, os quais serão alvo deste edital. 

A ausência de manifestação dentro do prazo de 30 (trinta) dias será tida como aceite, conforme art. 

13, §1º, do Decreto Federal nº 9.310/2018 e art. 20, §1º, da Lei Federal nº 13.465/2017. 

 

§1º São tidos como titulares de domínio, nos termos da lei: 

 

Matrícula nº 515, de propriedade de Damiao Leite da Silva, Laurici Pasturczack dos Santos, Odair 

Paulo Schimitt, Edgar Borges, Lauro Ravanello e Lucia Maria Grings; 

Transcrição n° 36.565, de propriedade de Carlos de Souza Pedroso; 

Transcrição n° 40.120, de propriedade de Manoel de Souza Pedroso; 

 

§2º São tidos como confrontantes externos/internos, nos termos da lei: 

 

Matrícula nº 515, de propriedade de Damiao Leite da Silva, Laurici Pasturczack dos Santos, Odair 

Paulo Schimitt, Edgar Borges, Lauro Ravanello e Lucia Maria Grings; 

Matrícula nº 1.708, de propriedade de Valcir Massimino Favreto, Amantino Borges, Odair Jose 

Marcondes, Laura Gutervil e Joao Renito de Souza; 

Matrícula nº 3.487, de propriedade de Implantar Serviços e Produtos Florestais LTDA; 

Transcrição n° 36.565, de propriedade de Carlos de Souza Pedroso; 

Transcrição n° 40.120, de propriedade de Manoel de Souza Pedroso; 

Transcrição n° 41.292, de propriedade de Carlos de Souza Pedroso; 

Rua Volta Grande, de propriedade do município de Goioxim/PR; 

 

DOS REQUERENTES 
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Art. 4º São requerentes e beneficiários da referida área para fins de Regularização Fundiária 

Urbana: 

 

Nº NOME 

1.  ADELAIDE DE BONFIM CHAVES e JOSÉ DE CHAVES 

2.  ANA JUCILEIA FERREIRA LIMA e ARIEL FERNANDES DOS SANTOS 

3.  ANA PAULA MORAIS CAMARGO 

4.  ANTÔNIO PEREIRA DOS SANTOS 

5.  ANTÔNIO PEREIRA DOS SANTOS 

6.  BERNADETE DE FÁTIMA PEDROSO BESLA e GERSON BESLA 

7.  CÉLIA APARECIDA RAVANELO 

8.  DALMIR RODRIGUES LOPES 

9.  DIRLENE APARECIDA DE MELO 

10.  DORACI DA APARECIDA BOMFIM 

11.  ELAINE CHAVES DE SOUZA e ALDAIR JESUS DOS SANTOS MARQUES 

12.  ELIZANGELA FAVRETTO DE OLIVEIRA e SIDNEI DOS SANTOS 

13.  JUVELINA MEDEIROS DE BOMFIM e ANTÔNIO CASTRO DE BOMFIM 

14.  LORECI TEREZINHA GONDOREK 

15.  LUCINELI DAS NEVES CHAVES 

16.  MARIA APARECIDA DAS CHAGAS BONFIM CARNEIRO e ANTÔNIO RENATO 

CARNEIRO 

17.  MARIZA DE FÁTIMA FERREIRA DE ALMEIDA e VALDEMAR ALVES DE 

ALMEIDA 

18.  NELSON DOS SANTOS TRINDADE 

19.  OTACÍLIO FIUZA DOS SANTOS 

20.  SANDRA MARA RAVANELO e ROGINALDO DE JESUS PEREIRA 

21.  SUELI APARECIDA RAVANELO 

22.  TEREZINHA DA APARECIDA DE BOMFIM 
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DAS IMPUGNAÇÕES 

 

Art. 5º As impugnações cabíveis, contrárias ou adversas ao objeto deste ato, deverão ser 

apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da última publicação do presente edital, 

seja em jornal da região ou por meio eletrônico no Diário Oficial. As impugnações poderão ser 

protocoladas no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Goioxim/PR, endereçadas ao 

Prefeito Municipal, com as devidas justificativas plausíveis, que serão analisadas pelos setores 

responsáveis, bem como pela comissão municipal de Regularização Fundiária, se houver. Fica a 

critério da municipalidade acatar ou não as devidas impugnações, de acordo com as suas razões, 

conforme prevê o art. 20 da Lei Federal nº 13.465/2017. 

 

§1º A visualização das peças processuais e documentos que as acompanham poderá ocorrer 

mediante consulta ao procedimento administrativo em trâmite nas dependências da prefeitura deste 

município. 

 

§2º Não havendo manifestação em contrário no período de 30 (trinta) dias, considerar-se-á como 

aceite os elementos dos anexos e teor desse edital, tanto pelos titulares internos como pelos 

confrontantes externos da área objeto de Reurb, conforme prevê a Lei. Transcorrido o prazo legal 

para manifestações, será efetivado o ato, na forma do art. 31, §5º e 6º da Lei Federal nº 

13.465/2017. 

 

Goioxim/PR, 19 de dezembro de 2024. 

 

 

 

_____________________________________________________ 

MARI TEREZINHA DA SILVA  

Prefeita Municipal 
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ANEXO I - DELIMITAÇÃO POLIGONAL 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA Nº 22/2024 

 

O MUNICÍPIO DE GOIOXIM, Estado do Paraná., pessoa jurídica de 

direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 01.607.627/0001-78, com sede 

administrativa sito à Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184, Centro, CEP: 

85162-000: utiliza do presente para NOTIFICAR todos os moradores, 

ocupantes, titulares, confrontantes e a quem interessar que o núcleo urbano 

irregular denominado VILA RICA I está em fase de Regularização 

Fundiária Urbana em formato de REURB-E e REURB-S, através da 

LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA e ou LEGITIMAÇÃO DE POSSE, 

conforme art. 23 e art. 25 da Lei Federal nº 13.465/2017. No núcleo em 

questão foi realizado o levantamento planialtimétrico e cadastral, com 

georreferenciamento, subscrito por profissional competente, acompanhado 

de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), a fim de emissão de 

matrículas individualizadas aos detentores dos lotes do núcleo objeto da 

Matrícula não Identificada; Transcrição 41.292 do 1° ORI de 

Guarapuava/PR; Transcrição 36.565 do 1° ORI de Guarapuava/PR e 

Matricula nº 515 do ORI de Cantagalo/PR, registrada no Cartório de 

Registro de Imóveis da Comarca de Cantagalo – PR.  

 

DO NÚCLEO 

 

Art. 1º O núcleo urbano VILA RICA I, localizado no Bairro Vila Rica, neste município, é 

composto pela Matrícula não Identificada; Transcrição 41.292 do 1° ORI de Guarapuava/PR; 

Transcrição 36.565 do 1° ORI de Guarapuava/PR, de propriedade Desconhecido Matricula não 

Identificada; Manoel de Souza Pedroso - Transcrição 41.292; Carlos de Souza Pedroso - 

Transcrição 36.565, registrada no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Cantagalo – PR.  

 

§1º O núcleo possui uma área total a regularizar de 20.661,81 m², distribuída em 08 lotes, sendo 06 

lotes aderentes e 02 lotes tabulares, com uma população aproximada de 32 pessoas. 
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§2º O referido núcleo é atendido pelas seguintes vias públicas: Rua Vila Rica - Trecho 03 que 

passará a pertencer ao Domínio Público Municipal e a Rua Laurindo Cordeiro de Souza que já 

pertence ao Domínio Público Municipal, conforme disposto no art. 53, parágrafo único, da Lei 

Federal nº 13.465/17. 

 

 

DOS EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS 

 

Art. 2º A área de intervenção é atendida pelos seguintes equipamentos comunitários: 

 

a) Escola de educação básica, onde as crianças do núcleo são atendidas; 

b) Arruamento na maior parte da área da intervenção; 

c) Energia elétrica pública e residencial; 

d) Abastecimento de água potável na grande maioria dos lotes; 

e) Esgotamento sanitário individual; 

f) Sinal de telefonia móvel e fixa; 

g) Transporte escolar cedido pelo município; 

h) Atendimentos de transporte público coletivo. 

 

DAS CONFRONTAÇÕES 

 

Art. 3º Os confinantes internos serão notificados por ato próprio denominado de NOTIFICAÇÃO E 

DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DE DIVISA DE LOTE, salvo os 

QUADRO DE ÁREAS 

Área da matrícula não identificada não há 

Área da transcrição n. 41.292 12.100,00 m² 

Área da transcrição n. 36.565 62.671,00 m² 

Área dos lotes aderentes 18.277,06 m² 

Área de lotes titular tabular 910,92 m² 

Área de ruas a regularizar 1.473,83 m² 

Área total da REURB 20.661,81m² 
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ocupantes que, por motivos desconhecidos, não foram encontrados, os quais serão alvo deste edital. 

A ausência de manifestação dentro do prazo de 30 (trinta) dias será tida como aceite, conforme art. 

13, §1º, do Decreto Federal nº 9.310/2018 e art. 20, §1º, da Lei Federal nº 13.465/2017. 

 

§1º São tidos como titulares de domínio, nos termos da lei: 

Matrícula desconhecida; 

Transcrição nº 41.292, de propriedade de Manoel de Souza Pedroso; 

Transcrição nº 36.565, de propriedade de Carlos de Souza Pedroso. 

 

§2º São tidos como confrontantes externos/internos, nos termos da lei: 

Transcrição nº 41.292, de propriedade de Manoel de Souza Pedroso 

Matrícula nº 7.449, de propriedade de Edenize Krutche; 

Matrícula nº 8.267, de propriedade de Albino Iargas; 

Matrícula desconhecida; 

Matrícula nº 9.586, de propriedade de Olinda Nogueira Valter; 

Matrícula nº 9.585, de propriedade de João Carlos Loureiro da Silva; 

Transcrição nº 36.565, de propriedade de Carlos de Souza Pedroso  

Matrícula nº 3.489, de propriedade do Município de Goioxim-PR 

Transcrição nº 40.120, de propriedade de Manoel de Souza Pedroso; 

Rua Vila Rica - Trecho 03 que passará a pertencer ao Domínio Público Municipal; 

Rua Laurindo Cordeiro de Souza que já pertence ao Domínio Público Municipal. 

 

DOS REQUERENTES 

 

Art. 4º São requerentes e beneficiários da referida área para fins de Regularização Fundiária 

Urbana: 

 

 

Nº NOME 

1.  JOSEIDE DA SILVA 
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2.  DIENISON PILONETTO PEDROSO 

3.  SANTINA AVILA DA SILVA 

4.  SANDRA MARA CHAVES DE SOUZA 

5.  MARIZA DE FÁTIMA FERREIRA DE ALMEIDA e VALDEMAR ALVES DE 

ALMEIDA 

6.  ELZA APARECIDA ZAIR DE LIMA e ANTÔNIO FERNANDES DE LIMA 

 

DAS IMPUGNAÇÕES 

 

Art. 5º As impugnações cabíveis, contrárias ou adversas ao objeto deste ato, deverão ser 

apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da última publicação do presente edital, 

seja em jornal da região ou por meio eletrônico no Diário Oficial. As impugnações poderão ser 

protocoladas no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Goioxim/PR, endereçadas ao 

Prefeito Municipal, com as devidas justificativas plausíveis, que serão analisadas pelos setores 

responsáveis, bem como pela comissão municipal de Regularização Fundiária, se houver. Fica a 

critério da municipalidade acatar ou não as devidas impugnações, de acordo com as suas razões, 

conforme prevê o art. 20 da Lei Federal nº 13.465/2017. 

 

§1º A visualização das peças processuais e documentos que as acompanham poderá ocorrer 

mediante consulta ao procedimento administrativo em trâmite nas dependências da prefeitura deste 

município. 

 

§2º Não havendo manifestação em contrário no período de 30 (trinta) dias, considerar-se-á como 

aceite os elementos dos anexos e teor desse edital, tanto pelos titulares internos como pelos 

confrontantes externos da área objeto de Reurb, conforme prevê a Lei. Transcorrido o prazo legal 

para manifestações, será efetivado o ato, na forma do art. 31, §5º e 6º da Lei Federal nº 

13.465/2017. 

Goioxim/PR, 17 de dezembro de 2024. 

_____________________________________________________ 

MARI TEREZINHA DA SILVA  

Prefeita Municipal 

Assinado digitalmente por MARI TEREZINHA DA SILVA:81441878904
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado Digital, OU=01554285000175, OU=AC 
Certisign Multipla, OU=Assinatura Tipo A3, OU=(em branco), CN=MARI TEREZINHA 
DA SILVA:81441878904
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2024-12-19 10:29:38
Foxit Reader Versão: 9.5.0

MARI TEREZINHA DA 
SILVA:81441878904

 

MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  GGOOIIOOXXIIMM    
Estado do Paraná 
Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184, Centro, CEP: 85162-000, CNPJ: 01.607.627/0001-78 

 
 

 
 

   
  

MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  GGOOIIOOXXIIMM  --  PPAARRAANNÁÁ  
E-mail: administracao@goioxim.pr.gov.br 
Fone: (42) 3656-1002 
 

 

ANEXO I - DELIMITAÇÃO POLIGONAL 
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ANEXO II - MAPA DO NÚCLEO URBANO APÓS LEVANTAMENTO 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA Nº 23/2024 

 

O MUNICÍPIO DE GOIOXIM, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 

direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 01.607.627/0001-78, com sede 

administrativa sito à Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184, Centro, CEP: 

85162-000, utiliza do presente para NOTIFICAR todos os moradores, 

ocupantes, titulares, confrontantes e a quem interessar que o núcleo urbano 

irregular denominado BELA VISTA – SEGUNDA ETAPA está em fase de 

Regularização Fundiária Urbana em formato de REURB-S, através da 

LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA, conforme art. 23 da Lei Federal nº 

13.465/2017. No núcleo em questão foi realizado o levantamento 

planialtimétrico e cadastral, com georreferenciamento, subscrito por 

profissional competente, acompanhado de Anotação de Responsabilidade 

Técnica (ART), a fim de emissão de matrículas individualizadas aos 

detentores dos lotes do núcleo objeto da matrícula nº 4.104 e 9.671, 

registrada no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 

Cantagalo/PR. 

 

DO NÚCLEO 

 

Art. 1º O núcleo urbano Bela Vista – Segunda Etapa, localizado no Bairro Bela Vista, neste 

município, é composto pela matrícula n° 4.104 de propriedade de Nerson Luiz Ruchs e pela 

matrícula n° 9.671 de propriedade de Horácio Mendes Marcondes, registrada no Cartório de 

Registro de Imóveis da Comarca de Cantagalo/PR. 

 

§1º O núcleo possui uma área total a regularizar de 1.490,82 m², distribuída em 03 lotes, sendo 

todos aderentes, com uma população aproximada de 12 pessoas. 
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DOS EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS 

 

Art. 2º A área de intervenção é atendida pelos seguintes equipamentos comunitários: 

 

a) Escola de educação básica, onde as crianças do núcleo são atendidas; 

b) Arruamento na maior parte da área da intervenção; 

c) Energia elétrica pública e residencial; 

d) Abastecimento de água potável na grande maioria dos lotes; 

e) Esgotamento sanitário individual; 

f) Sinal de telefonia móvel e fixa; 

g) Transporte escolar cedido pelo município; 

h) Atendimentos de transporte público coletivo. 

 

DAS CONFRONTAÇÕES 

 

Art. 3º Os confinantes internos serão notificados por ato próprio denominado de NOTIFICAÇÃO E 

DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DE DIVISA DE LOTE, salvo os 

ocupantes que, por motivos desconhecidos, não foram encontrados, os quais serão alvo deste edital. 

A ausência de manifestação dentro do prazo de 30 (trinta) dias será tida como aceite, conforme art. 

13, §1º, do Decreto Federal nº 9.310/2018 e art. 20, §1º, da Lei Federal nº 13.465/2017. 

 

QUADRO DE ÁREAS 

Área da matrícula 4.104 39.501,71 m² 

Área da matrícula 9.671 5.933,81 m² 

Área dos lotes aderentes 1.490,82 m² 

Área de lotes titular tabular - 

Área de ruas a regularizar - 

Área total da REURB 1.490,82 
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§1º São tidos como titulares de domínio, nos termos da lei: 

Matrícula nº 4.104 de propriedade de Nerson Luiz Ruchs; 

Matrícula nº 9.671 de propriedade de Horácio Mendes Marcondes; 

 

§2º São tidos como confrontantes externos/internos, nos termos da lei: 

Matrícula nº 9.671 de propriedade de Horácio Mendes Marcondes; 

Matrícula nº 3.929 de propriedade de Veronica Ferreira; 

Matrícula nº 4.856 de propriedade de Valdecir Antunes de Souza; 

Matrícula nº 4.620 de propriedade de Maria Regiane Katrucha; 

Matrícula nº 4.104 de propriedade de Nerson Luiz Ruchs; 

 

DOS REQUERENTES 

 

Art. 4º São requerentes e beneficiários da referida área para fins de Regularização Fundiária 

Urbana: 

 

Nº NOME 

1.  HELENA VELINSKI e EDSOM VELINSKI 

2.  SERGIO VARGAS BANDEIRA 

3.  SILVIO ANTONIO RAMOS 

 

DAS IMPUGNAÇÕES 

 

Art. 5º As impugnações cabíveis, contrárias ou adversas ao objeto deste ato, deverão ser 

apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da última publicação do presente edital, 

seja em jornal da região ou por meio eletrônico no Diário Oficial. As impugnações poderão ser 

protocoladas no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Goioxim/PR, endereçadas ao 

Prefeito Municipal, com as devidas justificativas plausíveis, que serão analisadas pelos setores 

responsáveis, bem como pela comissão municipal de Regularização Fundiária, se houver. Fica a 

MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  GGOOIIOOXXIIMM    
Estado do Paraná 
Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184, Centro, CEP: 85162-000, CNPJ: 01.607.627/0001-78 

 
 

 
  

 
  
  

MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  GGOOIIOOXXIIMM  --  PPAARRAANNÁÁ  
E-mail: administracao@goioxim.pr.gov.br 
Fone: (42) 3656-1002 
 

critério da municipalidade acatar ou não as devidas impugnações, de acordo com as suas razões, 

conforme prevê o art. 20 da Lei Federal nº 13.465/2017. 

 

§1º A visualização das peças processuais e documentos que as acompanham poderá ocorrer 

mediante consulta ao procedimento administrativo em trâmite nas dependências da prefeitura deste 

município. 

 

§2º Não havendo manifestação em contrário no período de 30 (trinta) dias, considerar-se-á como 

aceite os elementos dos anexos e teor desse edital, tanto pelos titulares internos como pelos 

confrontantes externos da área objeto de Reurb, conforme prevê a Lei. Transcorrido o prazo legal 

para manifestações, será efetivado o ato, na forma do art. 31, §5º e 6º da Lei Federal nº 

13.465/2017. 

 

Goioxim/PR, 19 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________________________ 

MARI TEREZINHA DA SILVA  

Prefeita Municipal 
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ANEXO I - DELIMITAÇÃO POLIGONAL 
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ANEXO II - MAPA DO NÚCLEO URBANO APÓS LEVANTAMENTO 

 

 
 

                                  
  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

RUA Napoleão Padilha, S/Nº - CENTRO – CEP 85168-000 – MARQUINHO/PR 
TEL/FAX: (0**42) 3648-1134 E-mail: camaramun.marquinho@gmail.com 

 
 
 

DECRETO LEGISLATIVO N.º 021/2024 
 
 

 
SÚMULA: Dispõe sobre recesso no 

Serviço Público do Legislativo do 

Município de Marquinho-PR e dá 

outras providências. 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Marquinho – Estado do Paraná no uso de suas 

atribuições legais, bem como de acordo com o disposto na Lei Orgânica Municipal e 

Regimento Interno: 
 

DECRETA 

Artigo. 1º - Fica decretado recesso no serviço público do LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO 

DE MARQUINHO, no período de 23 de dezembro de 2024 a 03 de janeiro de 2025.  
 

 Parágrafo Único: Fica ainda, determinado que os funcionários poderão ser convocados 

para o desempenho de serviços necessários, em horário a ser estabelecido pelas 

respectivas chefias, não configurando jornada extraordinária de trabalho.  

 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 19 de dezembro de 2024. 

 
Publique-se. 
 
 

MARCIO BALTASAR DOS SANTOS 
Presidente da Mesa Diretora 
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RESOLUÇÃO nº 076/2024 
Data: 16/12/2024 
 
SÚMULA: Dispõe sobre a Programação Financeira de 
Arrecadação Mensal e Cronograma de Execução Mensal de 
Desembolso para o Exercício Financeiro de 2025. 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições legais e regimentais, promulga a seguinte: 
 
RESOLUÇÃO: 

 
Art. 1º - Fica estabelecido, em cumprimento as determinações emanadas no 

Art. 8º da Lei Complementar nº 101 de 04/05/2000, o Cronograma de Execução Mensal de 
Desembolso e a Programação Financeira de Arrecadação Mensal para o exercício financeiro 
de 2025, da Câmara Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, na forma dos Anexos I e 
II desta Resolução. 

 
Art. 2º - Para fins de cumprimento desta Resolução, para o exercício de 

2025, será considerada a despesa efetivamente realizada, assim entendida a despesa liquidada 
na forma estabelecida no Art. 63 da Lei Federal 4.320 de 17/03/1964. 

 
Art. 3º - Será admitida a eventual extrapolação dos limites definidos 

mensalmente, desde que não supere a 25% (vinte e cinco por cento) do limite previsto até o 
mês e seja compensado até o final do exercício. 

 
Art. 4º - O Cronograma anual de desembolso e a programação financeira de 

arrecadação poderão ser refeito visando a sua adequação ao comportamento efetivo da 
despesa e às alterações oriundas da abertura de créditos adicionais suplementares. 

 
Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2025, revogados as disposições em 
contrário. 

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, 

em 16 de dezembro de 2024. 
 
 
 

 
JOSE CARLOS ZAMPOLI 

Presidente 
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PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO  

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO BARREIRO - PR  
 EXERCÍCIO 2025 

 
 

ANEXO I 

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DE ARRECADAÇÃO MENSAL - RECEITA 
 JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL 

INTERFERENCIAS FINANCEIRAS 170.000,00 170.000,00 170.000,00 170.000,00 170.000,00 170.000,00 170.000,00 170.000,00 170.000,00 170.000,00 170.000,00 170.000,00 2.040.000,00 
TOTAL DAS RECEITAS 170.000,00 170.000,00 170.000,00 170.000,00 170.000,00 170.000,00 170.000,00 170.000,00 170.000,00 170.000,00 170.000,00 170.000,00 2.040.000,00 

 

ANEXO II 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO - DESPESA 

  JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL 

DESPESAS CORRENTES              

DESP. E ENCARGOS SOCIAIS 110.000,00 110.000,00 110.000,00 110.000,00 110.000,00 110.000,00 110.000,00 110.000,00 110.000,00 110.000,00 110.000,00 190.000,00 1.400.000,00 

JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 58.000,00 410.000,00 

DESPESAS DE CAPITAL                           

INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.000,00 0,00 0,00 40.000,00 0,00 80.000,00 

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OBRAS E INSTALAÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 150.000,00 

AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RESERVA DE CONTINGENCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS 142.000,00 142.000,00 142.000,00 142.000,00 192.000,00 142.000,00 142.000,00 232.000,00 142.000,00 142.000,00 232.000,00 248.000,00 2.040.000,00 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, em 16 de dezembro de 2024. 
 

 
JOSE CARLOS ZAMPOLI 

Presidente 
 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
EXTRATO DE CONTRATOS DE SERVIÇO TEMPORÁRIO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2024 DE 23/09/2024 
LEI N° 3.393 DE 12/09/2024 
 
Contrato Administrativo de Serviço Temporário: nº. 001/2024 de 17/12/2024. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Ana Carolina dos Santos 
Objeto: Função Farmacêutico  
Prazo: De 17 (dezessete) de dezembro de 2024 a 17 (dezessete) de dezembro de 2025 
Valor: R$ 4.558,12 
 

 

 

  
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ERRATA – TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO Nº 46/2024. 
Na Edição nº 4537, pg. 10 de 19 de dezembro de 2024 onde se lê: “Rescindir unilateralmente o contrato nº 46/2024, a 
partir de 16 de dezembro de 2024”. Leia-se: “Rescindir unilateralmente o contrato nº 46/2024, a partir de 17 de dezembro 
de 2024”. 
 
Apostilamento ao Termo de Colaboração nº 05/2023 decorrente do Chamamento Público nº 09/2023 que entre si celebram 
o Município de Coronel Vivida e a ASSOCIAÇÃO VIVIDENSE DE PROTEÇÃO ANIMAL - AVPA, CNPJ nº 
44.045.365/0001-08. Conforme protocolo 3.104/2024, expedido pela entidade, parecer Jurídico e Deliberação Superior, 
fica remanejado os valores, devido as demandas emergentes que surgiram. O valor do repasse permanece inalterado. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Termo de Colaboração. Coronel Vivida, Coronel Vivida, 18 de dezembro 
de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
Aditivo n° 14 – Contrato nº 160/2019 – Pregão Presencial nº 115/2019. Contratante: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - 
Contratada: GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ/MF n° 90.180.605/0001-02. Considerando a solicitação do contratante, 
através do Processo Administrativo nº 12.216/2024, parecer jurídico, indicação contábil e deliberação superior, de comum 
acordo entre as partes, fica incluso o veículo, a partir de 11 de novembro de 2024 até dia 26 de dezembro de 2024. Pela 
inclusão da cobertura do veículo, o contratante pagará o valor de R$ 672,91 para a contratada. Permanecem inalteradas 
as demais cláusulas.  Coronel Vivida, 11 de novembro de 2024. Anderson Manique Barreto. Prefeito.  

 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
TERMO DE FOMENTO Nº 17/2024 – Inexigibilidade de Chamamento Público nº 132024. Parceria 
que entre si celebram o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA e a ASSOCIAÇÃO SOS VIDA NOVA, 
CNPJ nº 77.739.902/0001-79. Objeto Associação SOS Vida Nova, para desenvolvimento e 
manutenção de Fanfarra Municipal e Banda Municipal, decorrentes de Emendas Impositivas 
Municipais. Valor total do repasse de R$ 30.000,00. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, de 20 de 
dezembro de 2024 a 19 de dezembro de 2025. Coronel Vivida, 19 de dezembro de 2024. Anderson 
Manique Barreto, Prefeito. 
 


